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Glossário
Abreviatura De

AD&C

FEDER

FC

FSE

PRR

PO M t4-20

POSEUR
Recursos

PO MAC 14-20

PM 2030

PACS

PO MAC 2T-27

REACT-EU

SRF

IDR IP-RAM

CD

UCAP

NM

NCA

UAJ

Agência para o Desenvolvimento e Coesão

Fundo Europeu de Desenvolvímento Regional

Fundo de Coesáo

Fundo Social Europeu

Plano de Recuperação e Resiliência

Programa Operacionat da Região Autónoma da Madeira2OL4-2O2O

Programa Operacional Sustentabüidade e EÍiciência no Uso de

Programa de Cooperação Territorial 2O|4'2O2O

Programa Regional Madeira 2O3O

Sustentável 2030 - Programa Ação Climática e Sustentabiüdade

Programa de Cooperação Territoúal 2O2L'2O27

Recovery Assistance for Cohesion and the Territories of Europe

Secretaria Regional das Finanças

Instituto de Desenvoivimento Regional, Instituto Público da Região
Autónoma da Madeira

Conselho Diretivo

Unidade de Coordenação, Avaliação e Planeamento

Núcleo de Monitorização

Núcleo de Coordenação e Avaliação

Unidade de Apoio Juridico
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1. Introdução

Contexto e criação do IDR IP-RAM

O Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM) foi criado pelo Decreto

Legislativo Regional n." 18/2007 /M, de 12 de novembro, com as alterações introduzidas

pelo Decreto Legislativo Regional n.o sSl2OL2lM, de 13 de novembro e pelo Decreto

Legislativo Regional n." 12l2O20/M, de 10 de agosto.

O IDR, IP-RAM ê uma pessoa coletiva de direito público, dotada de personalidade

jurídica, de autonomia administrativa e Íinanceira e património próprio, e está integrado

na administração indireta da Região Autónoma da Madeira {RAM), sob a tutela e

superintendência da Secretaria Regional das Finanças.

Esta é a sétima gerência do IDR, IP-RAM, cuja conta está orga.nizada de acordo com a

Instrução n! L l2OL9 do Tribunal de Contas, que estabelece a aplicação do Sistema de

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), na organizaçâo

e apresentação das contas.

2. Estrutura Interna e Orgânica

Membros do conselho diretivo em 2o.24

No ano de 2024, o Conselho Direüvo é composto pelos seguintes elementos:

H

Preeldente

Vogal

Maria João de França
Monte

Maria João de França
Monte

Ricardo Nuno Rodrigues
Fernandes Manica

Alexandre de França Pitão
Abreu Fernandes

2rlo7 /2a24

22/07 /2A24
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Fernandes Manica

Donato Filipe Fernandes
Gouveia
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Vogal
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O Concelho Diretivo do IDR, IP-RAM foi nomeado através dos seguintes Despachos:

Despacho Conjunto n" 97 /2O22 - (JORAM, II Série, N" 222, 28/n 12A22)

Despacho Conjunto n" 6612O24 - (JORAM, II Sêrie, No 128, lg/OT /ZO24l

a

a

Estrutura interna, e diplomas legais

A estrutura interna do IDR, IP-RAM rege-se pelos seguintes diplomas legais:

Portarias n." 722/2O19, de 27 de dezembro - Aprovação dos Estatutos do IDR, IP-

RAM;

Portaria n." l33/2a22, de 31 de março * I"." Alteração aos Estatutos do IDR, Ip-
RAM;

Portaria n." 97O/2023, de 06 de dezembro - 2.4 Alteração aos Estatutos do IDR, IP-

RAM.
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Estrutura Orgânica do lDR, IP-RAM
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Unidãde Técnica do Plano do
Recupêração ê Resiliêhcià

(UPRR)

Nnidade Té.nicã de Gestão
de lnteivenções

(UTGI)

Fiscal Único
Cons€lho Diretivo

Pr:.iC!-rì:.

UniCade de Fluxos
Fiiènceiros e Ccnticlo

(UFFC)

Unidade de Apoic Juridico
(L'ÀJ]

Unid.de de Coordêneção.
Avaliaçãc e Planeamênto

(UCAP)

Unidãde d€ certão
Administrativã e Finãnceirà

(UGAF)
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3. Enquadramento Geral
Em termos institucionais, o IDR, IP-RAM beneÍiciou do apoio dado pela sua tutela, a
Secretaria Regional das Finanças, que se assumiu como garante fundamentai para a
criação das condições essenciais, em termos materiais, logísticos e humanos, à
prossecução das exigentes responsabilidades do Instituto, materializado quer pela via
das autorizações concedidas para o recrutamento de trabalhadores, quer através da
viabilização de contratações de serviços especializados externos muito relevantes para
a sua atividade.

Em paralelo, no plano interno, o IDR, IP-RAM acentuou a dinâmica d.e execução dos
Programas cofinanciados por fundos europeus, acauteland"o, por um lado, o

encerramento do periodo de programação anterior com o aproveitamento pleno das
dotações Íinanceiras programadas e, por outro lad.o, consolidando a base para a
aceleração da execução dos Programas do atual pr 2030 e do pRR.

Através da boa execução dos fundos europeus, o IDR, IP-RAM continuou a dar um
grande contributo para os resultados positivos que a Região tem vindo a registar nos
seus principais indicadores económicos e sociais, continuando a impulsionar e a
incentivar o tecido empresarial regional, não só no fortalecimento da sua atividade, mas,
também, no apoio a novas oportunidades de investimento e de crescimento da sua
atividade.

Consciente da importância que os fundos europeus têm para a sustentação da
estratégia de desenvolvimento regional, o IDR, IP-RAM intensiÍicou a operacionalização
dos Programas por si geridos, com destaque para o Madeira 2O3O, quer através da
aprovação de regulamentação específica, quer por via do lançamento de avisos para a
apresentação de candidaturas, permitindo materializar a implementação das politicas
públicas nos seus vários domínios de intervenção, mas, essencialmente, constituindo
um apoio importante ao invesümento privado e a consequente criação de emprego.

8/22
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4. Execuçâo Orçamental

Taxa de execução orçamental

Dentro de um contexto de rigor orçamental, foi possível atingir uma taxa de execução

orçamental que se considera de nível Bom, mesmo com os constrangimentos causados

por uma estrutura de pessoal que, em muitos momentos, se mostrou exígua perante o

volume, diversidade e complexidade das tarefas com que se viu confrontada, mas que

foi capaz de dar uma resposta positiva e efrcaz.

Foi nesta conjuntura que o IDR, IP-RAM teve de executar o seu orçamento, tendo

alcançado uma taxa de execução na ordem dos 567o, não se veriÍicando grandes

oscilações relativamente aos anos anteriores'

A componente do orçamento dos Investimentos do Plano, registou uma taxa de

compromisso na ordem dos 567o, enquanto a componente orçamental relativa ao

Funcionamento, teve um nível de execuçâo a rondar os 37Vo. A primeira componente

engloba todos os projetos de Assistência Técnica dos Progrâmas Regionais e de

Cooperaçáo geridos pelo IDR, IP-RAM, que têm como objetivo assegurar as necessárias

condições logísticas e humanas das Estruturas de Apoio Técnico ao Gestor destes

Programas, designadamente, garantir o financiamento de despesas relacionadas com o

desenvolvimento, implementaçáo e manutençáo de sistemas de informação, serviços de

consultoria. para o desenvolvimento de estudos de avaliação, serviços externos de

veriÍicação de projetos coÍïnanciados e com o desenvolvimento de açÕes de informação

e publicidade, onde a necessidade de recorrer à contratação pública condiciona a

assunção e consequente execução da despesa. A segunda componente é constituÍda por

despesas gerais e que não têm enquadramento nos projetos de Assistência Técnica dos

Programas Comunitários na RAM.

Desempenho Orçamental

Na Demonstração de Desempenho Orçamental, apuraram-se os saldos iniciais de2O24,

nos montantes de L2 985,18€ de Operações Orçamentais e de 53441 311,O9€ de

e/22
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Operações de Tesouraria. No fim do período de 2024, foram apurados os saldos nos
montantes de 498 668,90€ de operações Orçamentais e de S0 44o 609,94€ de

Operações de Tesouraria. Os resultados de gerência e de exercício apresentam um saldo
positivo de 50 939 278,84€. No final do exercício em causa, não se veriÍicaram despesas
por pagar', nern receitas por receber.

5. Instrumentos de Prograrnação
5. 1. Programação 2OL4-2OZO

Desempenho dos Programas

H

No período de programação 2OI4-2O2O, os

diversos Programas mantiveram uma
trajetória de execução positiva, registando

níveis de realização consideráveis, apesar de

todos os constrangimentos provocados pela

situação pandémica desde 2O2O, da Guerra na
Ucrânia e, mais recentemente, do conflito entre
palestinianos e israelitas na Faixa de Gaza.

o

oo

Ultrapassadas as limitações impostas pelo governo, no sentido de combater a epidemia
e a situação instável que se tem vindo a criar na Europa , em 2024 assistiu-se a uma
recuperaçáo na execução dos projetos, o que permitiu empreender maior dinâmica na
execução, com variação positiva da taxa de execução, em especial no PO Madeira I4-2O
e PO MAC' Durante o ano de2024, os benefïciários concluíram a execução dos projetos,
embora com rÍiÍìcrrlrÍarles acresciclas clecorrentes do aumento dos preços d.os bene e

serviços, da falta de mão de obra qualificada e dos atrasos no fornecimento de materiais,
com os consequentes atrasos nos procedimentos de contratação pública. Ainda assim,
é de realçar o desempenho alcançado pelos diferentes Programas, registando-se a total
absorção das verbas.

ro/22
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Resultados do PO Madeka l4-2O

Em relaçáo ao Programa Madeira L4-2O, e

de constatar que durante o ano de 2A2L o

o

mesmofoialvodeumareprogramação ^l ! O._. llbin--Ë--- 
Prrr[r.rrrt,r Ope'.r,:ioút rl't Re;1t.ro Arrtotlo'Ìì ì ,l,t [Vl trlerr t

tendo em vista a inclusão das verbas do REACT-EU, que signiÍïcou um reforço da

dotaçáo global do PO em 85,5 milhões de euros'

No ano de 2024, continuaram a ser implementadas medidas pelo IDR, IP-RAM, tendo

em vista a necessidade de garantir a plena execução do Programa Madeira L4-2O.

Neste sentido, veriÍica-se que o Programa, registou um incremento na taxa de execuçáo

passando de 101% para 105%, sem a dotação REACT-EU, tendo a taxa de compromisso

um ligeiro decréscimo passando de LOgo/o para lOToÂ, justiÍicada pela descativação de

verbas decorrente do encerramento dos projetos, correspondendo a uma execução de

420,3 milhões de euros e a uma dotaçáo de compromisso de 430,4 milhões de euros.

Estes resultados são fruto do forte empenho de toda a estrutura desta Autoridade de

Gestáo que, apesar das diÍiculdades registadas na execução de vários projetos de alguns

beneÍìciários, se mostrou empenhada em continuar a dinâmica de execução,

continuando com uma trqietória positiva e superando as metas deÍinidas para execuçáo

anual a nível nacional.

Resultados do POSEUR

Quanto ao POSEUR, cuja gestão está delegada

no IDR, IP-RAM, enquanto Organismo

Intermédio, reÍïra-se que a meta deÍinida para

este exercício de avaliaçáo foi integralmente
{ìd'rí,4 *l{'t {íritücf.*ll
3urÌrÌ{IlgLrDJ,lDr E trlcltt{cl,{ tlgìJ5c 0Í Ë!{r,i!49

20t{
20

cumprida em termos de execução, registando resultados muito positivos, superando a

meta interna proposta alcançar, atê ao Íïnal de 2O24.

11 122

RA

ì:
t

POStrUR

N

t
.j
d
üô

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

Travessa do Cabido, 16 . 9000-7'15 Funchal . Madeira . PoÍtugãl

www.idr.madeira.gov.pl . T: +351 291 2'14 000 . idr@madeira.gov.pt #tl NIPC: 511 280 521 . NISS: 200 '1799 3357 IGE



s. R.

REGIÃO AUÌÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

Secretarla Regional das Finanças
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP.RAM

Sublinhe-se que, no cômputo geral deste PO, os resultados atingidos pelo iDR, Ip-RAM
foram muito expressivos, sendo de salientar que, no Íïnal de 2A24, a RAM apresentou
uma taxa de execução na ordem dos LO7% (meta superada), acompanhando a
performance no cômputo nacional que registou uma taxa de 105%. Relativamente à

taxa de compromisso, a Região atingiu os IOTo/o, valor idêntico ao registado a nível
nacional, correspondendo a 92 projetos aprovados e a um Fundo de Coesão aprovado
na ordem dos 284,8 milhões de euros.

Resultados do PO MAC

Fl

Por último, o PO MAC 2O14-2OZO teve um
desempenho muito positivo, com a taxa de

execuçào a atingir, no lìnal de 2O24, os lô2Vo.

Tratando-se um Programa de cooperação das

ilhas da Macaronésia com Países Terceiros

geograÍicamente próximos e que combina duas Coo
2o.2o'
rritorial

q
q

"iN
&

abordagens de intervenção transnacional e transfronteiriça, que foi fortemente afetado
pelas dificuldades provenientes das contingências decorrentes do COVïD-19, da Guerra
na Ucrânia e da faixa de Gaza, que impossibilitaram a clinâmica em termos de execuçáo
de várias atividades dos projetos, situaçâo que o programa vê agora ultrapassada graças
ao esforço efetuado pelos beneÍiciáLrios no cumprimento dos objetivos dos projetos, até
final do ano de 2024.
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5.2. Plano de Recuperação e Resiliência

Dinâmicas de Execução, Reprogramação e novos investimentos

Já no que respeita ao Plano de Recuperação e

Resiliência (PRR), em 2O24, a execuçáo dos

projetos aprovados registou uma evoluçáo na

concretização das metas e dos marcos em

conformidade com as datas previstas na

contratualizaçâo. De salientar que, o que determina a concretizaçâo dos projetos é o

cumprimento das metas e dos marcos nas datas previstas e, tal facto é o que determina

os reembolsos da Comissão Europeia a Portugal. Ao invés dos Programas financiados

por fundos europeus, em que a execução é determinada por despesa reaJizada (ou seja,

execução Íïnanceira) no Mecanismo de Recuperação e Resiliência, a execução verifica-

se pela realìzaçâo de metas e marcos. Esta alteraçáo do paradigma é importante para a

compreensão do desempenho do PRR.

O ano 2024 foi marcado pela aceleração das dinâmicas de execução dos diversos

projetos aprovados e pela reprogra.mação, a qual implicou:

Revisão dos investimentos em curso: ajustamento dos Marcos e Metas e do

cronograma temporal, correçáo de "Clerical Errors" e, em alguns casos'

incremento de dotaçáo para fazer face aos custos provocados pela inflação.

Incremento da dotação devido à maior quebra do PIB de Portugal: Direcionado

para 5 novos investimentos e reforço de ambição de 2 investimentos em cllrso'

com limite temporal até ao 2." T de 2026.

Adicional por incorporação dos objetivos do RepowerEU: Medidas enquadradas

pelo arügo 2I." do Reg. R (UE) 20231435, de 27 de fevereiro, que altera o Reg.

(VE) 2O2L/241 no que diz respeito aos capítulos REPowerEU dos PRR e altera o

Reg. (UE) n: L3O31201"3, o Reg. (UE) 202111060 e o Reg' (UE)202111755 e a

Diretiva 2OO3/87lCE, e da dotação não utilizada da Reserva de {ustamento ao

tt

PRR
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No âmbito desta reprogramação foram reforçadas as dotações afetas a alguns projetos,
essencialmente sobre os projetos mais afetados pelo aumento generalizado dos preços
decorrentes do conflito armado na Ucrânia, bem como a projetos em que se procedeu a
um aumento da ambição relativamente às metas e marcos inicialmente
ct-rnLratualizadas.

Com o reforço da dotação financeira afeta à RAM foram aprovados novos projetos em
novas áreas (Componente 5 - Capitalização e Inovação Empresarial, Componente 6 -
Qualificações e Competências, Componente 10 - Mar, Componente 16 - Empresas 4.0
e Componente 21 - REPowerEU que inclui medidas para aceleraï a implantação das
energias renováveis).

Metas e marcos

No Íïnaldo ano 2024 encontravam-se em curso 20 investimentos/sub-investimento ao
abrigo do PRR-RAM. Para melhor percecionar o nível e ritmo de andamento de todos os
investimentos aprovados, a Regiáo utiliza um indicador que agrega a informação de
todos os procedimentos de contrataçáo pública (em curso, adjudicados e em execuçáo),
com base no qual se conclui que a taxa dos investimentos em curso? ascende aT3,LBo/o

com a taxa de pagamento de 27o/o, o que se traduz num valor global de pagamentos já
realizados na Regiáo que ascende a 190,8 milhões de euros (dados a3I-12-2O241.

5.3. Programação 2OZI-2O27
Programa Regional Madeira 2OOO

O Programa Regional Madeira ZO3O, deÍïnido para

o núvü ciulu de programaçáo da politica de Coesão,

no âmbito do Quadro Financeiro plurianual 2O2L-

2027, mobiliza um apoío global de 260 Milhões de

elrros clos funclos eLrropeus, sendo 319 Milhões de

o

2030
ADEIRA

euros relativos ao FSE+ e 44r Milhões de euros relativos ao FEDER.
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A atividade do IDR, IP-RAM, na qualidade de Autoridade de Gestão do referido

Programa, durante o ano de 2024 foi marcada, essencialmente, pela continuidade na

preparaçáo e publicaçáo dos Regulamentos Específicos, pela aprovaçáo de critérios de

seleção, pelo desenvolvimento dos sistemas de informaçáo, pela atualizaçâo da

Descrição dos Sistemas de Gestão e Controlo, e a participaçáo em diversas redes de

articulação e harmonizaçâo de procedimentos do PÏ 2030.

Apesar do volume de trabalho acrescido no a-rÌo de2O24, decorrente do encerramento

do Programa Madeira l4-2O, de registar que durante este ano procedeu-se à abertura

de 35 aüsos, e foram aprovadas 46 operações. Desagregando por fundo, veriÍica-se que

enquadrados no FSE+, e no final de 2O24, já se encontravam aprovadas 44 novas

operações com dotação de Fundo no valor de 60 milhões de euros e outras L0

candidaturas estavam em análise.

No âmbito do FEDER, verifica-se que no decorrer do ano de2O24 procedeu-se à abertura

de B Avisos, tendo sido aprovadas 2 candidaturas, relativas a projetos públicos, com

dotaçáo de Fundo de 19,5 milhões de euros, e encontrâvam-se no final do ano 107

candidaturas em análise (1O projetos públicos e 97 projetos privados)'

Procedeu-se ainda à abertura de 2 avisos relativos à apresentação dos Planos de Ação

com vista à operacionalizaçâo dos Instrumentos Territoriais Integrados (ITI), como forma

de melhor responder aos principais desaÍios de desenvolvimento urbano e funcional das

cidades-capitais das duas llhas: Funchal (Madeira) e Vila Baleira (Porto Santo), onde

persistem fragilidades que requerem uma resposta integrada, tendo em vista a afetação

de 24 milhões de euros e 10 milhões de euros, respetivamente, previstos no Programa

Madeira 2030, através do apoio do FEDER.

Neste sentido, no Íinal de 2024, o Programa apresenta uma taxa de compromisso de

lLo/o face à subvençáo total do Programa(76O milhões de euros), resultante de um total

acumulado de 49 operações aprovadas correspondendo a um fundo de 83,5 milhões de

euros. De referir ainda, o montante de 21,2 milhrões de euros executados que

corresponde a uma taxa de execução do programa, Íua ordem dos 2,8Vo.
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Programa Ação Climâtica e Sustentabilidade- Sustentável 2OgO

O Programa Ação Climática e Sustentabttidade
- Sustentável 2O3O tem enquadramento em dois

dos objetivos estratégicos da política da Uniáo

Europeia: "OP 2 - Uma Europa mais overder,' e
*OP3 - Uma Europa mais conectada", nomeadamente relacionadas com a adaptação às

alterações climáticas, a prevenção dos riscos e resiliência a catástrofes, a transição para
uma economia circular e a mobilidade urbana sustentável, send"o de destacar que a
Região Autónoma da Madeira é apenas elegível na OP 2 , especiÍicamente no Objetivo
EspeciÍico 2. 4. - Promover a adaptação às alterações climâticas, a prevenção dos riscos
de catástrofe e a resiliência, tendo em conta abordagens baseadas em ecossistemas.

Para a RAM, integram-se no Sustentável 2030 as intervenções que contribuam para o
fortalecimento da resiliência das zonas costeiras aos riscos decorrentes das alterações
climáticas, a transferência de conhecimento em temas relevantes para a mitigação dos
efeitos nef,astos das alterações ciimâticas e o robustecimento da resiliência regional aos
riscos associados às alterações climáticas.

Dos 3,1 mil milhões de euros de Íinanciamento europeu proveniente do Fundo de

Coesão, cerca de 136 milhões, destinam-se a apoiar investimentos na RAM, nas
tipologias de ação, Proteção do Litoral, Adaptaçâo às Alterações Climáticas e Gestão e
Prevenção de Riscos.

O IDR, IP-RAM assume neste Programa o papel de Organismo Intermédio (à semelhança
do que já havia ocorrido no POSEUR) e, o ano de 2024, Íicou marcado essencialmente
pela implementação de procedimentos, regulamentação, sistema de informação (SI3),

lançamento de avisos e análise e aprovação de candidaturas.

O ano de 2O24 Íicou marcado pela aprovação de 6 candidaturas, no valor global de 8,4
milhôes de euros (6% da dotação programada) e pela abertura de 4 avisos no valor de
7,6 milhões de euros.
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No computo geral, os valores acumulados desde 2023 correspondem a um total de 7

avisos abertos, no valor de 59,3 milhões de euros, dos quais resultaram a aprovação de

6 operações, numa dotação total de 8,4 milhões de euros. A baixa taxa de compromisso,

face ao fundo disponível nos avisos, resulta da escassez de candidaturas, por conta da

conjuntura económica e política regional.

Programa MAC 2O2t-2O27

r{

O Programa MAC 2O2l-2O27 vem dar continuidade

ao anterior MAC 2OI4-2O2O, sendo de destacar o

alargamento da sua ârea geográÍica a 7 países

terceiros, para aprofundar a cooperação, baseada em
MAC 2021-2027
Cooperação Territoria I

d
d

ôi
d
úo

interesses e valores partilhados, tendo em vista

alcançar objetivos comuns em matéria de inovaçáo e competitividade, transição

ecológica, luta contra as alterações climáticas, mobilidade e governação.

Com uma d<rtaçáo FEDER no montante total de 169,9 M€, cerca de L6,4 M€ (9,7o/o da

dotação) estão afetos à RAM e destinam-se às intervenções a implementar pelas

entidades públicas e privadas da Região, em cooperaçào com entidades das duas

Regiões de Cooperação, Açores e Canárias, e, ainda com os 7 países terceiros: Cabo

Verde, Senegal e Mauritânia (que jâfaziam parte do Programa MAC 2OI4-2O2O), Costa

do Marfim, Gâmbia, Gana e São Tomé e Príncipe.

À semelhança dos demais Programas aprovados para o período 2O2I-2O27, o ano de

2024 ficou marcado essencialmente pela aprovação das candidaturas, submetidas na

1." convocatoria (aberta em 2023) da qual resultaram 24 projetos aprovados, com o

envolvimento de 15 entidades regionais e uma dotaçáo de 8,2 milhões euros (6U0/o da

dotação programada paÍa as PI I,2 e 4, para a RAM, mais o projeto estratégico

ATLANTE, da PI 3). ReÍira-se ainda, que no último trimestre de 2O24, foi aberta a 1'"

fase da convocatória de capacitaçáo, da qual resultaram a submiss âo e 67 candidaturas,

12 das quais apresentadas por entidades da Madeira.

L7 /22

WINSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

Travessa do Cabido, 16 . 9000-715 Funchâl . Mâdêirâ . Portugâl

www.idr.madeira.gov.pt . T: +351 291 214 000 . id@madeira.gov.pt

NIPC: 51 1 280 521 . NISS: 200 1 799 3357llr



s. R"

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

s"",.u,"o',guF:|3,ï.ïï':JÊh.*""
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP.RAM

6. Prestaçâo de Contas

Demonstrações Íinanceiras e análise de resultados

Os presentes documentos de prestação de contas expressÉìm de forma verdadeira e

apropriada a situação financeira e os resultados da atividade exercida no período de 0l
de janeiro de2024 a 31 de dezembro de2O24.

As demonstrações Íinanceiras apresentadas, reportadas a 3l de dezembro do exercício
de 2024, refletem a situaçâo económica e financeira do Instituto.

O Balanço apresenta um total de 54 438 887,72€, (cinquenta e quatro milhões,
quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e sete eufos e setenta e dois
cêntimos) e um Resultado Líquido positivo de 8O7 24I,56C (oitocentos e sete mil,
duzentos e quarenta e um euros e cinquenta e seis cêntimos), que de acord.o com as
norÍnas do SNC-AP, será transferido para a conta 56 - Resultados Transitados.

Através da anáIise da Demostração de Resultados, veriÍïca-se que houve um aumento
de Custos que derivou, essencialmente, de um aumento de custos com o pessoal

ocorridos em2O24, relativamente ao ano de 2025.

Relativamente às imobilizações corpóreas, foram consideradas as amortizações dos
bens, como reflexo direto do desgaste dos mesmos.

O balanço reflete a Provisão para remunerações de férias e subsídio de férias para2}21
(Conta 2.7.2.2.1), a regularização de acréscimo de custos referente a vencimentos do
ano de 2024 (Conta 2.7.2.2.1), acréscimo de custos de encargos de 2024 que foram
faturados em2O25 (Conta 2.7.2.2.91, e regularização de acrescimo de custo d.e encargos
de 2O23 faturados em2O24 (Conta 2.7.2.2.9).

A conta 2'7.2'1.9 reflete no balanço um acréscimo de proveito referente a requisições de
fundo para pagamento de remunerações de férias e subsídio de férias para 2025, a
regularização acréscimo de proveito referente a requisições de fundo para pagamento
de remunerações de férias de 2024 e encargos de 2024 faturados ern 2o2S.
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7. Fatores externos

O surto da COVID-l9 que foi classiÍicado como Pandemia pela Organizaçâo Mundial da

Saúde em 11 de março de 2O2O, onde foi declarado o Estado de Emergência em 18 de

março de 2O2O, teve um impacto social e económico muito signiÍïcativo, gerando um

elevado grau de incerteza paÍa as empresas e as demais entidades com que o Instituto

se relaciona, que ainda persistem em 2O24.

No entanto, e de acordo com a avaliação efetuada, náo se esperam impactos

significativos que ponham em causa a continuidade das operações, dado que:

O Instituto ativou o plano de continuidade de negócios de forma a proteger os

seus funcionârios e assegurar, assim a continuidade das operações, tendo

colocado os seus funcionários no regime de teletrabalho durante o período crítico

da pandemia;

Não se antevê qualquer alteraçáo orçamental, com impacto signiÍicativo no

montante das transferências a receber de parte do Governo Regional e que

formam a totalidade dos rendimentos deste Instituto;

FI

a

a

Foram previstos apoios/iniciativas da Uniáo Europeia para dar resposta à crise

económica e social provocada pela COVID- 19 (Iniciativa REACT-EU no quadro do

período de programaçáo 2Ol4-2O e as verbas provenientes do Plano de

Recuperação e Resiliência (PRR);

O Governo Regional não efetuou qualquer alteração à missão do Instituto que

tivesse imposto encargos adicionais efou encargos não previstos ou

orçamentados.

Deste modo não é expectável que os efeitos ainda existentes da pandemia COVID-l9

possam pôr em causa a continuidade da atividade do Instituto, dado que se concluiu

que este dispõe de recursos apropriados para manter as atividades, não havendo a

intençáo de as cessar a curto prazo, pelo que considerou como apropriado o uso do
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pressuposto da continuidade das operações na preparação das demonstrações
Íïnanceiras.

Todavia, devido aos impactos externos causad.os pela pandemia da COVID-19, com
efeitos disruptivos nas cadeias de abastecimento, bem como, pela atual conjuntura
internacional, fortemente influenciada pelo conflito bélico na Ucrânia, com impacto no
aumento generalizado dos preços das matérias-primas e da energia, condicionou, ainda
que de forma limitada, a execução dos projetos candidatos a apoios de fundos europeus.

Sublinhe-se, a este propósito, que o conflito armado entre a Rússia e a Ucrânia iniciado
na última quinzena de fevereiro de 2O22, que perdura até aos dias de hoje, teve como
consequência a imposição à Rússia de sanções económicas com impactos significativos
no comércio global, que levou, por exemplo, ao encerramento do espaço aéreo europeu
a aeronaves russas e ao fecho temporário das relações comerciais de grandes marcas
internacionais com este pais. Além disso, várias empresas que adquiriam produtos ou
serviços a este país direcionar€ìm as suas aquisições para outros mercad.os. No revés,
assistimos a um aumento do preço do gás natural e do petróleo, pois a Rússia ê a2j
maior produtora destes recursos a nível mundial. Da mesma forma, existem
preocupações sobre o impacto energético em Portugal, na sequência do conflito Israel-
Palestina.

No contexto regional, destaca-se o facto de o Governo Regional da RAM ter ficado grande
parte do ano de 2024 (entre janeiro e Íinal de julho) a funcionar em regime de gestão

corrente e sem Orçamento aprovado, o que limitou a sua ação, em particular na
implementação de novas medidas governativas e na execução d.e novos projetos. Apesar
deste quadro político ter trazido alguns constrangimentos na execuçáo de alguns
projetos, o seu impacto não foi muito signiÍicativo na atividade global do IDR, IP-RAM.
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8. Assunção de compromissos e pagamentos em atraso
das entidades públicas

Nos termos das alíneas a) e b), do n.o 1 e n.o 3, do artigo 15." da Lei n." 2212015, de 17

de março, em anexo são apresentadas as seguintes declaraçÕes: Compromissos

plurianuais existentes a 3Il12l2)2a; Pagamentos em atraso a 3111212024;

Recebimentos em atraso a 3I I 12 / 2024.

9. Contabilização de Receitas/Despesas
Extraorçamentais
Como nota final, refira-se que, de acordo com a circular n." l/ORÇ 12023 relativa à

Execuçáo do ORAM para 2CI23, mantida em vigor durante o ano de 2O24, as

transferências de verbas comunitárias para entidades pertencentes à Administração

Fública e para as que estão fora desse perÍmetro, são contabilizadas como Receita e

Despesa Extraorçamental. Em anexo, encontra-se a informação relativa a

Transferências de verbas comunitárias (Recebimentos/Pagamentos) ocorridas entre o

IDR, IP-RAM e outras Entidades, no ano de 2O24.

1O. Fiscal Único

Findo o mandato do Fiscal Unico representado pela Sociedade UHY, OLIVEIRA,

BRANCO & ASSOCIADOS, SROC, LDA, foi designado como novo Fiscal Único do ÏDR,

IP-RAM a sociedade ABC, Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa e Associados - Sociedade

de Revisores OÍiciais de Contas, Lda.

uIfY, oLMIRA, BRANCO & ASSOCIADOS, SROC, LDA

A alteração da designaçáo do Fiscal Unico foi publicada no JORAM, N" 81, II Série, de

2S/O4/2O23, atravês do Despacho n" 166/2023.

Os Encargos Orçamentais relativos aos honorários foram pulicados no JORAM, N" 80,

I Série, de 28lOa/2023, através da Portarian" 29812O23.
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ABCr Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa e Assoclados - Socledade de Revisores
OÍlclals de Contas, Lda

A designação do Fiscal Único foi publicada no JORAM, N" 25, II Série, de OSIO2/ZO2S,

através do Despacho n" 72/2025.

Os Encargos Orçamentais relativos aos honorários foram pulicados no JORAM, No 43,
I Série, de 10/03/2025, através da portaria n" 169l2O2S.

Funchal, 10 de abril de 2025

O Conselho Direüvo
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Declaração de compromissos plurianuals existentes em31l1212024lart. í5.o, n.o1, a))

Nos termos da alÍnea a) do n.o 1 do artigo 15.o da LCPA, declaro que todos os compromissos plurianuais

existentes em 31 de dezembro último se encontram devidamente registados na base de dados do Sistema
Central de Encargos Plurianuais (SCEP), pelos seguintes montantes globais:

Secretaria: 44 - SECRETARTA REGTONAL DAS FINANçAS

seruiço: 5005 - |NST|TUTO DE DESENVOLVTMENTO REGIONAL, IP-RAM

ValoÍos em êuros

Funchal, 03 de Janeiro de2025.

J d Pnndnt da,6nxll,o hnnl{"

r A^Â.n-
f

Ano Montante

(1) (2)

2025 129.545,82

2426 61.184,42

2027 3.383,50

2028 1.679,76

2029 1.119,84

Seguintes 0,00
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Serviço: Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

DECLARAçÃO DE RDCEBTMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alinea b), do il.o 1, do artigo LS.o da LCPA, declaro que não existem
recebimentos em atraso a 31 de dezembro de 2O24.

F\rnchal, 08 de janeiro de 2O25

A Presidente do Conselho Diretivo,
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Secretaria Regional das Finanças
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP-RAM

Serviço: Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

DECLARAçÃO DE PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do r.o 1, do arügo 15.o da LCPA, declaro que não existem
pagamentos em atraso a 3l de dezembro de 2Q24.

Funchal, 08 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Diretivo,
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Mapa de transferências recebidas pelo lDR, lp-RAM
Ano económico:2024

Recebímento
(EUR)

2 280 714,17

89!r 9!'9,98

107 495 083,24

29 s00 000,00

2 070 588,00

3 000 000,00

't32923,31

195,í7
760 500,00

9 443,95
45 360,60

2 925 9SA81
1214il2,93

í50 335 500,16

Fundo

F. Coesão
FEDER

Nêxt Gêneration EU

FSE+

oss
FEDER

FSE

OSS
Next Generation EU
ORAM
FEDÊR

FEDER

FEDER

do beneficiário

ProgramaNome

Jnstituto de Dêsenv_olv-imenlo Regional, IP-RAM POSEUR

ivle,detra 14-20

PRR

Madeirâ 2030

lÍadeira 2030

llq!!g!_o_ ge Desenvolvimento Regionat, tp-RAM
lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM
lnstituto de Desenvolvimènto Regional, lp-RAM

ll'git{o_lqqe.slnvotvimento Regional, tp-RAM
lnstituto de Dêsenvolvimento Regional, lp-RAM 2030

't4-20

1+20

lnstituto dê Desenvolvimento Regional, lP-RAM

!$!19!o_d.,e_-P__e_senyglyilnentoResionat,tp-RAM

!í_ìF.![gto_qe Desenvotvimento Regionat, tp-RAM
lnstituto_de Desenvolvimento Regional, lp-RAM
lnsütuto de Desenvolvimento Regional, tÈ-Àav
lnstituto de Desenvotvime;to Cegional, tp-RAM
lnstituto de Desenvolvimento Regional, lp-pÁM

PRR

tNtctE
POPRAM III

Madeira 14-20
INTERVIR+

Nome da êÍrtidade concedente

Agência para o Desenvolvímênto e Coesão, lP
Agência o Dêsenvolvimênto e Coêsão, lp
Agênciâ parâ o Desenvolvimento e Coesão, lp
Agência para o Desenvolvimento e Coesão, lp
Agêìcia para o Desenvolvimento e Coesão, lp
Agência para o Dêsênvolvimento e Goesão, lp
lnsütuto a Qualificação, IP-RAM

QualifÌcação, lP-RAM
Secretaria Regional das FinanÇas
IDE - lnslituto de Desênvolvimento EmDresarial
IDE - h$Aulo dë Desenvolvimento EmpÍesarial

- lnstituto de Desenvolvimento Empresarial
IDE - lnstituto de Desenvolvimento Empresarial

Económica

SubalírsaAlíMfrdi9o
17.05.00

17.05.00

1 7.05.00

17.05.00

17.05.00

1 7.05.00

17.05.00

17.05.00

17.05.00

1 7.05.00

17.05.00

17.05.00

17.05.00

SubdivDivCapSec

Responsável pelo preenchimento:

Data de preenchimento:
lsabel Gomes

14t03t2025

s



Transferências de Fundos Comunitários - Recurcos Próprios T^rceiros

Ano económico'.2024

FSE

FSE
FSE

FSE

Fundo

OrQamento da RAM

OrCamento da RAM

Orcamento da RAM

FSE

FSE

FSE

FSE

FSE

FSE

FSE

Orçâmento da RAM

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER
FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FÊDÊR

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDÉR

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDÊR

FEDER

FEDER

FEDER

Madeira 2030

Mâdeira 2030
Madeira 2030

Madèirâ 2030

Madeia 14-20

Madeiral+20
Madeiía l4-20
Madeiía 14-20

Madeirâ 14-20

Madeira l4-20
Madeira 14-20

MadeiÍa 14-20

Madeira 14-20

Madeira 1+20
Madeira 14-20

MâdeiÊ 14-20

Madeira 14-20

Madeiía 1+20
Madeira 14-20

Madeirâ 1+2O

MadeiÊ1+m
Madeiía14-m
MadeiÊí4-m
Madeiía 14-20

MadeiÍa 14-20

Medeiâ 14-20

MadeiÍa 14-20

Madeiía 14-2A

Madeira 14-20

Madeira 14-20

MadeiÊ14-20
Madeira'14-20

Madeira lzl-20
Madeira 14-20

Madeira 14-20

14-20

Prognma

NIVESï RAM 2O2I

ÍNtctE

PROINVEST

Madeiía 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20
Madeira 14-20

Maóeira 14-20

.427 797,0!

26 A76 31A.34

16 635 627,09
3 080 000,00

14 152 809,19
477 652,rQ

9 165 857,05

Pagamento
(EUR)

L 172 778.57
L 1t271A,57

7 427 797.07

60 000.00

2 294 467,67
2 939 888,27
L 544 324,41

0,00
15 335,05

0,00
6 022 A7A,44

12773 2Í37,44
0,00 

|

0,001

0,001

58 133,53
1 369 878,63

912 302,77
37 480,05
28 993,27

1 450 050,28
679 491,86

15 067,53
r 935 429,36

t7a 625,54
3 594 690,34

42 856,05
126 37L,67
aL9 4L4,76
891 216,09

0,00
224 437,72

1479 226,53
62 096,26
72 tr2,54

2L2 072,72
278 748,44

1 544 931,81
217 264,42

0,00
4L7 524,44
762 474,O8

5 456,75
11A a75.A5

511 ',t523Q2

508 960 231

511 280 521

s13 8S4 93g

513 884 93S

511 284349
511 228 848

509 085 253

5'11 033 982

511 212330
508 9ô0 231

5í 1 043 686

671 001 310

511 280 521

600 086 968

51 1 035 365

511 152302
511 1s2 302
508 960 231

511 236 417

511 244 6A'l

511.733 6?0

.511 236 425

671 001 329

671 001 299

671wa497
671 000 527

51 1 033 982

511 035233
513 884 939

511 284 349
511 090 145

ô80 041 982

511 023 014
517 252 481

51 1 02ô 340

51 I 060 408

514"313 l16
51 í 200 889

511 217 315

511 228 848
511 201 42!
511 270 305

NIF

511 152302

511 152302

5'11

do beneficiário

Total Prosrama MadêiÍa 14-20 (FEDER)

lnstituto de Desenvolvimento Reqional, lP-RAM

!!9ti!gto g?ra a Oygrycação, IP-RAM

IDE - lnstituto dê Desenvolvimento Empresarial

IEM - lnsütuto de Emoreqo da Madeira, IP-RAM

Total PÍagraÍÍÌa Madeira 2030 (FSE)

4JE!{ tAglgci gção d-e,lgygn9 EmpFúrios Madeirensês

SecÍetaria Regional das Finançâs

lnstitúo de Desenvotuimento Regional, IP-RAM

'ligN :lrytituto das Fbrestas e Conservação da Naturezâ, lP-R
IHM - lnveslimeÍìtos Habitacionais dâ

IDE - Instituto de Desenvolvimento Empresarial

IDE - lnstituto de Desenvovimento Empresarial

SRAA - SecÍetariâ Regional da Agriculturâ e Ambìente

gR'E_: 99S,r!?l'",8e9!9!plq?-E-{gFç?9.çi_elìqa g Jecnobsia
sRrc - s!!Íetaria RÊgtolÌa] dq Iqllqa 9,cult!g
Santa Câsa da MiserióÍdia dâ Câlheta

Santr C"". Oàïir"Íicórdia de Santa Ctl-

llnstítuto 
parâ ã QualificaÉo, IP-RAM _

llnsütuto de Administração da Saúde, IP-RAM
jstnntue fr/l"o"ir" - More Than ldeas, Lda

l.univeçiq?-d9_dâlvt?9_9'ra
lClube Naval do Func,hal

IAM - ngencja Oe lnovação e.Modemizaçãg da RAM, IP-RAM

lHorários do Funchal - Transportes Públicos, SA

l4ory - 

--'-
lrec - rooo euaLrrY coNTRoL, Lda
F-
lsgcie4?qe q9 lqC9lygryjrgnto !e Í,,lgrt ia!4edgina: sA

lSesennu - Serviço de Saúde da RAM, EPE

lsMo - socieoaoe [í-ebúÌta;ã de ôõãnuoruimJnto,-sn

IN/BAM - tnstitrrro doúnr'o. oo aordad;ãúã nrtesrütã-oaiüã

IEM - lnstituto de Emprego da

Município de Cámarâ de Lobos

Municipio da Ribeira Brava

Municioio de Sânta Cruz

Municipio do Porto Santo

MunicÍpio do Funchal

IP-RAM

dos

EPERAM

SREI- SecÍetaÍia e lnfraestn turas

Nome

IDE - lnstituto de Desenvolvimento Empresarial

Total INVEST RAIí 2020
IDE - lnstitúo de Desenvolvimento Empresarial

Total lNlClE
IDE - lnstituto de Dêsenvolvimento Empresarial

Total PROINVEST

hstÍtúo de Administraeão da Seúde, IP-RAM

-S!${!f\l- Serviço de Saúde da RAM, EPE
qrysa,S-.ocr?ltAs-sgcjl9ja9_o3lqglrytoçãodaCidadania

Sanb Câsâ da MiseÍiórdie de Calheta

UIPSS - União das hsütuiQões Paítìculares de Solidariedade S
IEM - lnstituto de Emprego da Madeira, IP-RAM

Total ProErama Madeira 14-20 (FSEI

lnstituto de Desenvolvimento Reqional, IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regio_nal, IP-RAM-

lnstituto de DeseNolvimento RegionaL IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimerìto Reoional. IP-RAM

Nome da eÍúidade concedente

lnstituto de Dêsenvolvimento Regional, IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Reqionel, IP-RAM

lnsütuto dê Dêsenvolvimento Reqional. IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RÂM
lnstituto de Desenvolvimento Regional,_ IP--RAM

lnstituto de Des€nvolvimento Region?lr !P.-.RAM,
I nstituto de Desênyglvl qenio Rggiglìa ILP-I414
lnsiituto de Desenvolvimento Regional, !l':Mlr,
lnstituto de Dgsenvov-imgÍlto Rg.gr9!?! lE 144
lnstituto de Desenvolvimento Reqional, IP-RAM

lnsútuto de Desenvolvimenio

lnstituto de Desenvofu imento

lnstituto de Desenvolvimento

lnstituto de Desenvovimento
I nstituto dê Dêsenvolvimento

lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

lnstituto de Oesenvolvimênto Regional, lP-RAM

I nstìtuto de Desenvolvimerúo

lnstituto de Desênvolvimento

Instituto de Desenvofu imento

I nstituto de Desenvotvimento

lnstiftJto de Desenvolvimento

lÍÌsütuto de Desenvllvimento
I nstituto de Desenvolvimento

lnstituto de DesenvolvimerÌto

I nstitúo de Desenvolvimento

I nstitulo de Desenvolvimento

lnstituto de Desenvolvimêntô

hstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Reqional. IP-MM
lnstiiuto de Desenvolvimento

lnstituto d€ Des€nvolvimento

I nstituto de Desenvofu imento

I nstituto de Desenvolvimento

lnstituto de Desenvolvimerìto

I nsütuto de Desenvolvimento

I nstituto dê DêseÍìvolvimento

IP-RAM

IP-RAM

IP.RAM

IP-RAMDêsênvofuimentolnstituio
IP-RAMDesenvofuimentodelnstituto
IP-RAM

P-RAMDesenvoMmentodelnsütuto

DesenvofuimentodeI nstituto

IP-RAMRegional,

Regiona_|1 IP.RAM

Regional, IP.RAMDesenvotvimentodelnstituto

IP.RAM

IP.RAM

IP.RAM

IP-RAM

IP.RAM

IP.RAM

IP.RAM

IP-RAM

IP-RAM

IP-RAM

IP-RAM

IP.RAM

IP-RAM

IP-RAM

IP-RAM

IP.RAM

SubalíreaAlinêã

12.05.00

12.05,00

12.05.00

12.05.00

Económica
Códrqo

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12"05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12-05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12"05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

2.05.00

2.05.00

2.05.00

2.05.00

12.05.00

12.05_00

12.05.00

12.05,00

12.05.00

12_05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

2.05.00

2.05.00

Subdi!

r1-

Div

)

d

L}

V

cap

i

e.
K

Se

ã

ü

Orgânica



12.05.00

2.05.00

2.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00
'12.05.00

lnstituto de D=senvolvimento
lnstituto de Dssenvolvimento
lnstituto de

lnslÌtúo de D*senvolvimento
ln$iiuto de DÈsenvolvimento
Insiituto de Dèsênvovimento
lnstituto de Desenvotuimento

DesenvolvimerÌto

IPfiAM
IP.RAM

IP.RAM

IP-RAM

IP-RAM lP - lÍÌstituto
IP-RAM SRAPA - Secretaria
IP.RAM

e RêsÍduos da Madeira, SA
de EletÍicidade da MadeiÍa, SA
do Funchal

do Porto Moniz

de Santa Cruz

do Mâr ê da Aknosferã
dâ Pescas e

509 574 513
51í 0í0 435
511 217 315
511 ?ge 0!p
511 244 61
510 ?g! go0 842,68

sia

55
16

0,00
474,O9

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

FCOES

FCOES

FCOES

FCOES

FCOES

FCOES

FCOES
67'l
ai'r

001 299

329 297

ResponsáveÍ pelo
preenchimento:
Data de preenchimerúo:

lsâbel Gomes
17tO',v2025

Next Generation EU

Next Generation EU

Nêxt Generation EU

Next Generaüon EU

Next Generation EU
Ne)ú Genêrãtiôn EU
Next Generation EU
Next Generaüon ÊU

Next Generation EU
Nêxt Generâtion EU
Next Genêrâtion EU

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR
90 7A6 97A.72

3 743 473,74
4 221 t54,37

832 360,23
559 000,00

34 440 97a,73
5 534 057,34
1 495 000,00
2 299 885,59
4 996 850,00

227 290,54
5 968 255,5s

30 738 146,37

153 336 20t,3t

FCOES)lTata,l

51 I 284 349

671 001 302

509 574 513

SAdade

Habitacionais da MadeiÊ, EPERAMlnvestimenios

dêServi@

SecÍetaria

Sãúde da RAM, EPE

da

FinançasSecïetaria Regional das

lnsütuto de Desenvolvimento Empresarial 511 152302
51 1 035 365

ê Resíduos da Madeire, SA
de da IP.RAM

671 001 3íO
671 

-00ì 
àrô

51 I 060 408

671000 !:s7
511 28 84A
51 í 010 43s

Total

lnsituto de Desenvolvimerìto
lns:ituto de Des;nuòúir"nto

lns:ituto de Desenvolvimento
lnsÌituto de DesenvolvlmerÍo
lnslituio de DeseÍÌvolümento

Desenvolvi mento Regional,
I ns{ituto de Deseruolvimento
lnsãtuio de òesenvoúmenió

lns:ítuto

IP.RAM

IP.RAMdelnslituto

IP.RAM

IP-RAMDesenvolvimento

lnsEtuto

lnsEtuto

IP-RAM

IP-RAM

IP.R,AM

IP.RAM

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

í2.05.00
12.05.00

12.05.00

í2.05.00
12.05.00

12.05.00

7

I

t

)

J
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETRAIA REGIONAL DAS FIIIANçAS

DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENÏO E TÊSOURO

CIRCULAR

N.0 03/oRç/2024

DESTINATÁRIOS: Todos os serviços da administração pública regÍonal, incluindo

Entidades Públicas Reclassificadas (EPR's).

ASSUNTO: CONVERSÃO DA EXECUçÃO ORçAMENTAL DA RECEITA E DA DESPESA

REATIZADA AO ASRIGO DO REGIME TRANS.ITóRIO PREVISTO NO

ARTIGO 15.9 DA I.EI N.9 28192, DE 1 DE SETEMBRO {ORAM 2023 EM

REGTME DUODECIMAL).

Até à aprovação do Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024 (ORAM 2024!,

manteve-se em vigor o ORAM de 2023, ao abrigo do artigo 15.r da Lei n.s 28192, de t de

setembro (LEORAMI), com as alterações introduzidas ao longo da sua efetiva execução.

Tendo sido publlcado o Decreto Legislativo Regional nP 620241M, de 29 de julho, gue aprova o

Orçamento da Regiâo Autónoma da Madeira para 2024 torna-se necessárlo proceder à

conversão da execução orçamental reallzada no decurso do perÍodo transltórlo para o
orçamento definitivo de 2024.

Nestes termos foi elaborado um conjunto de regras, aprovadas por despacho do Exm.e 5r.

Secretárlo Reglonal das Finanças, que a seguÍr se transmitem, para permltlr que as entldades

possam prosseguir o seu normal funcionamento,

I- REGRAS GERAIS

1. A execução orçamental realizada no perÍodo transitórío é totalmente integrada no ORAM

2024,no que respeita à receita (receita líquidada, cobrada e reembolsos/restituições desde

que emitidos) e à despesa (cabimentos, compromissos, pagamentos e reposições abatidas

nos pagamentos),

2. A integração da execuçâo orçamental realizada, no perÍodo transitório, no orçamento

aprovado para 2024 é efetuada por conversão do classificador orgânico, mantendo a

restante chave orçamental (Programa, medída, funcional, fonte de financiamento,
atividade ou proJeto, económica, alínea e subalÍnea) utilizada no decurso do perÍodo

transitório, salvo situações pontuais em que não existe uma correspondência direta.

1 LEORAM - Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma da Madeira,

CITCUIAT N,E 3/ORç/2024. CONVERSÃO DA EXECUçÃO ORçAMENTAL Páglna t de 3
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REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETRA|A REOTONAL DAg FTNANçAS

DIREçÃO REGIONAL DO ORÇAMENTO E TESOURO

3. ,As alterações orçamentais necessárias para colmatar as dotações insuficientes decorrentes
da execução orçamental realizada durante o período transitório estão isentas de cativo
adicional, até ao limite dos compromissos registados como assumídos.

4' As alterações orçamentals realizadas no perÍodo transitório não são aplicáveis ao
orçamento definitivo de 2O24, pelo que as correspondentes às aplicações de saldos de
gerência ou abertura de créditos especiaís, que tenham sido autorizadas no período
transitório devem ser elaboradas de novo ou retluilìerârlas pelos seruiços e lançadas no
orçamento aprovado para 2O24.

5. Nas situaçôes em que, após a integração da execução orçamental no oRAM 2024, se
verifique existirem chaves orçamentais sem correspondência {sem dotação ou com
dotação insuficiente) os serviços devem procêder à regularização das situações mediante a
elaboração de despachos de alteraçâo orçamental, ao abrlgo do disposto no artigo 26.e do
oRAM 2024.

6' os reportes de informação referentes aos meses de julho ê dê agosto de 2o24,devem ser
efetuados de acordo com a estrutura orgânica do orçamento transitóÍio.

7 ' Para efeltos da conversão está prevlsto o encerraÍnento do sistema SIGORAM e GeRFip, nos
perÍodos de seguida indicados:

a) STGORAM: lndlsnonlbllidade cntrs g e 13 dc arosto:

b) GeRFIP: cntre 20 c 25 de sctembro.

pelo que, os serviços devem acautelar o processamênto atêmpado das despesas
prioritárias, asslm como, o reporte da informação de julho.

I1- PROCEDIMENTOS ESPECíFICOS PARA OS SERVIçOS DO GOVERNO REGIONAL

8. A DROT, procederá ao carregamento dos fundos disponÍveis, nos vários centros financeiros,
tendo por base o valor autorizado pelo Exm.e Sr. Secretário Regional das FÍnanças e
atribuÍdo até à data de conversâo da informaçâo.

9. Os encargos dos gablnetes das Secretarias Regionais extintas, são transferidos (assim como
os respetivos fundos disponíveis) para as novas estruturas orgânicas, definidas no ORAM
2024.

10. As Unidades de Gestão devem indicar à DROT e ao IDR a relação dos projetos que transítam
de seruiço e que não estão abrangidos pela conversão realizada ao nível da estrutura
orgânica, conforme ponto 2.

ClÍculat n,s 3/ORç/ZOrc- COtttVtRSÃO Oa eXeCUçÃO ORçAMENïAr Página 2 de 3
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REGÁO AUTÓNOMA DA MADEIRA

OOVERNO REOIONAL
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11. Cada Secretarla Regional deverá proceder à lmedlata redlstrlbulção da presente Clrcular

por todos os organismos tutelarmente dependentes, inclulndo os servlços e fundos

. 
autónomos e as êntldades públlcas reclasslflcadas.

12. A presente Clrcular, êncontra-se disponível na páglna da DROT, na internet, no segulnte

endereço: httotl/vÍgw.m'adotrd.'qov"pt1Íqtoü

Funchal, 29 de julho de2o24.

A Diretora Rogional

-\*t^^ Ë" q\t"
Dulce Farla Veloaa

v
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REGÂO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIOML

SECREïARrA REGIONAL DAS FINANçAS
DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

CIRCULAR

N,o 01/oRç/2023

DEST;NATÁROS: Todos os serviços da administração pública regional, incluindo Entidades

Públicas Reclassificadas (EPR's),

ASSUNTO: EXECUçÃO DO ORçAMENTO DA REGÉO PARA 2023.

No seguimento da publicação do Decreto Legislalivo Regional n.o 26120221M, de 29 de dezembro, que aprova

o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2023, e do Decreto Regulamentar Regional n.0

812023tïtr, de 22 de março transmitem-se as seguintes instruções complementares aprovadas por Sua Ex.a o

Secretário Regional das Finanças.

CONTEÚDO

I.METoDoLoGlADoGoNTRoLooRçAMENTAL...l....'?..!''...r.t!

il - EXECUçÃO oRçAMENTAL 2

ilt - sERVtços, tNsTtTUTos E FUNDOS AUTÓNOMOS E ENTIDADES PÚBLICAS RECLASS|F|CADAS...,.......5

v- AeutstçÃo, ALUGUER E coNTRAÌos DE AsstsTÊNctA TËcNtcA DE EQUTPAMENTo DE lÍvlPREssÃo E

DE HARDWARE E SOFTWARE 7

vr-AoulsrçÃo E ALUGUER DEVEÍCULOS COM MOTOR

vil - RECEITAS COBRADAS PETOS SERVIçoS SIMPLES E INTEGRADOS ..'.""""'.".."..'..".....'8

vlll-coNÏRATosDELocAçÃoFlNANcElRAll.'l.'t'lljt.|l..l1ll.!,t.l.

lx - DESPESAS COM O PESS0A1......,......,.......,,

I
xt- PRoCEDIMENïOS ESPECÍRCOS pnnn PROJETOS.,.. ',,...",.',.,.'.."..."...'...'9

Xn - REcISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA REGI0NAL,..-,,.,-.....,..,......,...... 10

xilr - coNTRATOS DE AOUISIçÃO DE SERVIçOS. '..'...""...12

ll Averrida Zarco ' Palácio tlo Governo ' 9oO4-527 funghal ll let : (+35\ 29] .212 100.11

ll M.nìâdeiíã.gôv Pt/dÍov' dÍot@madeiía.gov,pl ll NIPC: 671 0ol 3í0 ll
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| - METoDoLoG|A D0 CoNTROLo oRçAMENTAL

1. Com a publicaçâo da Lei n.o Bl2}12,de 21 de fevereiro, Leidos Compromissos e Pagamentos em Ahaso
(LCPA), alterada pelas Leis n,o 2012012, de 14 de maio, n.o 6412012,de 20 de dêzembro, n.o ôô-8/2012,
de 31 de dezembro e n.o 2212015, de 17 de março e do Decreto-Lei n,o 127t2}fi de 21 de junho, alterado
pelas Leis n.0 6412012, de 20 de dezembro e n.o 66-8/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.o
99/2015, de 2 de junho, foram aprovadas as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos
pagamentos em atraso das entidades públicas.

A titulo excecional, podem ser acrescidos temporariamente aos fundos disponiveis outros montantes,
desde que expressa e previamente autorizados pelo membro do Governo Regional com a tutela das
Íinanças. Por oulro lado, a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um aumento
dos pagamentos em atraso, sob pena de serem aplicados, às entidades que violem estas regras, limites
ao apuramento dos fundos disponiveis.

2. Com o objetivo de assegurar a aplicação eÍiciente e eÍicaz da LCPA, a Direçâo.Geral do orçamento
elaborou e divulgou no seu site no endereço eletrónico
httP://www.d0o,DUexeoucamfcamgntal/Paqinas/Lei0ompÍomlssosPagamentogEmAtraeo.asox um manual
de procedimentos, que constitui uma feramenta de apoio nas operaçÕes a realizar na área Íinanceira,
designadamente no que respeita às regras da assunção de compromissos e no controlo dos pagamentos
em ahaso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da administração pública regional, em conjunto
com a Circular n.0 2/ORÇ/2023, emanada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro.

3' As Unidades de Gestão (UG) colaboram com a Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) no
âmbito das suas ahibuições, estando as mesmas deÍinidas no artigo 68.0 do Decreto Legislativo Regional
n'o 26120221M, de 29 de dezembro, que aprcva o Orçamento da Região Autónoma da Madeha para2023,
que adiante abreviadamente se designará por ORAM2023.

4. Todos os departamentos do Governo Regional devem comunicar até 31 de março de 2023, à Secretaria
Regional das Finanças (SRF), o nome e e-mail do responsável da respetiva UG. Devem de igual modo
indicar o nome de quem substitui o responsável pola UG, nas situações de ausência ou impedirnento.

il - EXECUçÂO ORçAMENTAL

5. Na execução dos seus orçamentos para2023, todos os serviços da Administração pública Regional
deverão observar normas de rigorosa economia na adminiskação das dotações orçamentais atribuidas às
suas despesas, aplicatrdo-se em matéria de cativações orçamentais o disposto no artigo 23.0 do
0RAM/2023, nos números B, do artigo 5.0 do Decreto Regulamentar Regional n.0 B/20231M, de 22 de março
e nos números 6 a I da presente Circular.

Para efeitos do disposto no n.0 4 do artigo 23.0 do ORAM2023, os procedimentos a adotar são os seguintes:

..ll.AVgdga Zefc.q rPatácio do Goverro ' 9004-527 Frnchal ll Ìal : (+351 ) 291 212 'tOO il

ll www.madeiÍe,gov.pudÍot/. dÍot@mâdoirã.gov.pt ll NlpC: 871 001 3i0ll
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a) Serviços simples e integrados: Para eÍeitos do descongelamento comunicam ao membro do

ggverno responsável pela área das finanças quais as rubricas a descongelar, anexando a

comunicação da autoridade de gestão responsável pela aprovação da candidatura;

b) SFA e EPR: comunicam ao membm do governo responsável pela ârea das Íinanças que

eÍetuaram os descongelamentos nos respetivos sistemas e no SIGORAM (indicam as rubricas),

anexando a comunicação da autoridade de gestão responsável pela aprovação da candidatura.

7. Para efeitos do disposto no n.o 7 e no n.o 8, do artigo 23.0 do 0R4M2023, os serviços deverão instruir os

pedidos de autorização de descongelamento de verbas de acordo com o Mapa V e À{gpgJLgg!Ílg-ggg,
por regra. aualquer pedldo de desconoelamento deve ser acompanhado de proOosta dê

contrapartida de conselamento. que tenha a mesma fonte de flnanciamento.

B. Para efeitos da apresentação de contrapartida de congelamento com a mêsma fonte de Íinanciamento, o

entendimento deve sêr o seguinte:

a) FF associadas a esforço Íinanceiro regional (3##)- A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-se

no mesmo agrupamento de FF, com a leitura ao nível do 1'0 dÍgito da FF;

b) FF associadas a Financiamento da UE (4##) - A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar'se no

mesmo agrupamento de FF, com a leitura ao nivel do 1.0 dígito da FF, com exceção das

associadas ao PRR;

c) FF associadas a 0perações de Financiamento (7##) - A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-

se no mesmo agrupamento de FF, com a leitura ao nível do 1.0 dlgito da FF;

L Para efeitos da utilização das dotações orçamentais, todos os serviços da administração pública regional

devem ter em atenção o seguinte:

9.1. O registo de compromissos - que deve obedecer ao disposto na LCPA * é precedido do processo de

cabimentaçâ0, Íase da despesa que não sofre qualquer alteraçã0, continuando a ter por reíerência o

orçamento anual da entidade, lÍquido de cativos, devendo ser cabimentadas todas as despesas

prováveis.

g.2. Sem prejuizo do disposto no número seguinte (n.o 9.3) os primeiros cabimentos e compromissos do ano

respeitam aos transitados do ano anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos fundos

disponiveis), pela seguinte ordem:

a) Em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com data de 1 de

janeiro de 2012 a31de dezembro de2022, reportados no mapa da divida de2022',

b) Em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) Por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros. Para este eÍeito,

os serviços deverão atribuir n,o de compromisso a todos os contratos plurianuais que tenham

execução no ano económico de 2023.

9,3. Até ao Íim da data estipulada para o término das operações de encerramento e de transiçáo de processos

de despesa, poderão de igual modo ser assumidos compromissos (cabimento e n,0 de compromisso)

afetos a despesas continuadas, a encargos de natureza Íìnanceira, a encargos afetos a despesas

cofinanciadas com íinanciamento aprovado, incluindo os decorrentes de reescalonamentos dos

fl Avenidã Zarco' Palàcil do GoveÍno ' íì004-527 Funchâl ll Tel': (*351) 291 212 1O0 ll

ll lvrw madeira go! ptkJíall ' díol(@mâdeiÍâ.gov pt ll NIPC: 671 001 310 ll
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compromissos de anos futuros, e a encargos afetos a despesa com fonte de Íinanciamento especifica
(Plano de Recuperaçâo e Resiliència, Fundo de Coesão Nacional, Jogos Sociais e despesas com
compensação em receita), e a despesas que pela sua natureza não podem ser interrompídas.

9.4. Para eíeitos do disposto no número anterior, as UG, nos termos do n,o 2 do artigo 68.0 do ORAM2023,
deverão providenciar para que os encargos a que se refere o n,o g,2. estejam devidamente
salvaguardados.

10, As despesas incluídas na alÍnea a) do n,o g,2. deverâo ser inscritas no orçamento de 2AX com a alínea
TT - Transitados.

1 í. As despesas transitadas anteriores a 01.01 ,2012, incluidas no PAEF-RAM, serão íncluidas no orçamento
de 2023, com a alínea T - Transitados 20i 1 .

12' As entidades devem manter obrigatoriamente nos seus sistemas de inÍormação contabilistica o registo do
"passivo" - divida vincenda (com ou sem Íatura), o registo das "contas a paga/'- dÍvida vincenda e
vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigivel em resultado de contrato, bem como o
registo dos "pagamcntos em atraso" - divida vencida suportada por Íatura ou documento equivalente ou
exigívelem resultado de contrato, há mais de g0 dias apôs a data de vencimento.

13. De modo a evilar o aumento dos pagamentos em atraso, coníorme n.o 2 do artigo 3.0 do Decreto
Regulamentar Regional n.0 8/20231M, de 22 de março, todas as UG devem providenciar pelo envio dos
processos de despesa, à DROT, no máximo atè 15 dias úteis antes da data do seu vencimento, excluindo-
se do âmbito de aplicaçâo do dlploma as despesas inerentes a passâgens aéreas reembolsáveis.

14, Todos os processos do despesa devem estar instruldos conforme Circular n.o ?SNC-Ap/201g, de 2g de
julho,

15' Todos os serviços devem efetuar o registo dos valores a receber, no correspondente sistema informático.

16. 0s serviços devem ter em atenção que nem todos os compromissos sáo Passivos, sendo que as despesas
abrangidas pelos contratos (Contratos Programa, Plurianuais, etc.) só devem ser consideradas no mapa
dos pagamentos em atraso (MPA), em Passivos, se oconer a realização da despesa/serviço subjacente
ao mesmo e no corÍespondente perlodo de realiz4ã0.

17' Em 2023, todos serviços da administração pública regìonal devem enviar cópia digitalizada, à Direção
Regionalde Estatística da Madeira, para o endereço de correio eletrónico drem.contes@ine.ptde todos os
acordos de regularização de divida celebrados no ano.

18. 0s compromissos resultantes de leis ou contratos já Íirmados e renovados automaticamente são lançados
nas contas conentes dos serviços e organismos pelos respetivos montantes anuais, no início de cada ano
económico.

_ il 4--ênLqq 4SI99_.. Pe!4,c!,o qo gqy.eílì9 . soqa;lzlrunchALltr_oljj+qs1I?.el_?12 j00 ll ,.,_ ___ _... _-
lllffi,madoira.gov.pvdÍou . dÍot@mâdôira,gov,pt ll NlpC: ô7t 001 310llEP
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1g, A assunção de compromissos exige a prévia informação de cabimento, ficando os dirigentes dos serviços

e organismos responsáveis pela assunção dos encargos nos termos das normas legais em vigor aplicáveis

à realização das despesas públicas.

20. Todos os serviçgs da administração pública regional deverão observar as seguintes classificaçÕes

económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas pela RAM, identificadas no

Mapa lV:

Designação

Entidades

Públicas

ReclassifÍcadas

Empresas

Públicas
Empresas

Participadas

Associações/
Fundações

Transferências correntes 04.04.03 04.01.01 04.01.02 04,07.01

Subsidios 05.04.03 05,01.01 05.01,03 05,07,01

TransÍerências de caPital 08.04.03 08.01.01 08.01.02 08.07.01

21, Em 2023, o pagamento do subsldio de insularidade deve ser registado nas seguintes classifioações

económicas:

0.01.02,14,80,00 - Subsldio de lnsularidade;

0.01,02.14,C0.00 - Subsldio lnsularidade Pessoal Porto Santo.

22. O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisôes por Mútuo Acordo deve ser

efetuado ahavés da contabilizaçâo na classlftcação económica 01,02,12 - lndemnlzações por Cessação

de Funções, desdobrada do seguinte modo:

01.02,12.A0,00- ÁÒonos devidos pelacessaçáo da relação lurldlca (e.9, férias não gozadas);

01.02.12,80.00 - Programa de RescrsÕes por Mútuo Acordo'Compensaçâ0.

23. 0s Processos de Despesa, afetos aos serviços do Governo Regional, enviados à DR0T, devem incluir

obrigatoriamente na capa da AD a designação "Fatura eletrónica", sêmpre que aplicâvel'

ilt- sERvtços, tNsTtTUTOs E FUNDoS AUTóNoMoS E ENTIDADES PÜBLrcAs RECLASSIFIGADAS

24,As requisições de fundos não podem exceder o valor correspondente ao cálculo de um duodécimo, da

dotaçâo atribuída ao serviço e deduzida do congelamento a que houver lugar, salvo exceções devidamente

justiÍicadas.

25. As despesas dos Serviços e Fundos Autónomos (SFA)e das Entidades Públicas ReclassiÍicadas (EPR)

deverão ser cobertas prioritariamente pelas suas receitas próprias, e sÓ na parle excedente pelas

verbas recebidas do Orçamento da Região.

@D

ll ÂvÊnldã ZaÍco . Gôvêrnô . 9OO4-527 Funchal ll Tsl.:do

ll www,madeiÍa,gov.pt/díou ' díot@madelra.gov.pt ll NIPC: 071 001 310 ll
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26. As requisìçÕes de Íundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das faturasldocumentos
de despesa previstos pagar (ou regularizar) no respetivo mês, com a indicação do n,o de compromisso, nos
moldes solicitados,

27, Todos os SFA e EPR deverão remeter os seguintes elementos:

a) Mensalmente, à DR0T, nos prazos definidos no Calendârio de Reporte anexo à Circular n.o
2lORç12023, informação sobre a execução orçamental, fundos disponíveis, compromissos, contas a
pagar, pagamentos em atraso e recebimentos em atraso;

b) Trimestralmente, à DROT, atê ao dia 15 do mês seguinte ao qual a inÍormação se rêporta, o balancete
analitico trimestral acumulado;

c) Trlmestralmente, à Dkeção Regional de Administração Pública (DRAP), nos termos do afiigo 67,0 do
0RAM2023, informação sobre o recrutamento, mobilidade e cessação de funções de trabalhadores e
da despesa com pessoall;

d) Trlmestralmente, à DROT, nos guinze dias subsequentes ao Íinal do perlodo a que respeitam, a
inÍormação sobre o sÍock da dlvida himestral, de acordo com o Mana lz.

28. Todas as EPR deverão remeter, adicionalmente, à DROï e à Unidade de Acompanhamento e
Monitorização do Setor Empresarialda Região Autónoma da Madeira (UT), os seguintes elementos:

a. Até 30 de agosto, a previsão do balanço e demonstração de resultados, repoúada ao final de
2423 e, bem assim, a relativa ao ano seguinte;

b' Até 3Í de janeiro do ano seguinte àquele a quê a informaçâo se reporta, o balancete analitico
anual acumulado;

c. Na data a indlcar na circular de preparaçâo do Orçamento da Regiã0, o balancete analitico e as
demonslrações Íinanceiras previsionais paía 0 ano em cuÍso e seguinte,

29. Os SFA deverão enviar à Direção Regional do Património (DRPA) até ao final do primeiro de trimestre de
2023, o mapa de imobilizado e as respetivas fichas de cadastro e invontário, reÍerentes ao ano económico
de2022.

30. A autorização das requisições de fundos depende do envio, nos prazos estipulados, de toda a infomação
solicitada.

31 . Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o envio da ínformaçâo a prestar poderá ser efetuado através
de correio eletrónico, para os seguintes endereços:. reoortes.flnancas@madeira.qov,p! caso a informação se destine à DROT;. drap@madeira.oov.ot, caso a irrformação sê dêsflne à DRAp;

' dmafdmadeha,gov.n!, caso a informação se destine à Direção Regional do Património.

I lnformação a facultarde lgual modo pelos seíviços simples o int8gÍados.
2 Caso não haJa lnformação a ÍepoÍlar dovom enviar o mapa em branco.

_ll4!edqezarsg-._e4&!-o,!o qeveÍ.íìo 1qo!{rs_zU J!!c!elll_Ist.: L+!s.lj_-2ej'al_2_Lqqj[ _ _ -*
ll www.madeiía.gov,pUdíoü . dÍot@madeirs.gov.pt ll NtpC; 671 001 310 llED
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32. A informaçâo a que se refere a alinea c) do n.o 27 é prestada através do Sistema de lnformação e Base

de Dados dos Trabalhadores das Entidades Públicas Regionais (SITEPR).

rv - ALTERAçôrs onçRruenrns

33. As alteraçÕes orçamentais obedecerâo às regras constantes do Decreto Regulamentar Regional n.o

1t2O17ll{i de 23 de fevereiro, do artigo 22,0 do 0RAM2023, do artigo 7,0 do Decreto Regulamentar Regional

n.o 812023/M, de 22 de março e ao disposto na Circular n,o 3/0Rç/2018'

34, ConÍorme disposto no n,o 5 do artigo 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 8l2023lM,de 22 de març0,

as alterações orçamentais previstas nos números 2 a 4 do artigo 22,0 do 0RAM2023 dependem de

despacho conjunto dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças e pela tutela

do setor,

35. Conforme disposto n,o 2 do artigo 7,0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 8l2023llr{, de 22 de març0,

todas as propostas de alteraçâo orçamental, incluindo as dos SFA e EPR, deverão apresentar justiÍicação

parâ as anulaçôes e reforços propostos.

36. Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 7,0 do Decreto Regulamentar RegionaÍ n,0 8/2023/M, de 22 de

março, todas as propostas de alteração orçamentalque tenham subjacente um reforço de verbas pela

dotação provisional ou externo à Secretaria Regional em questâo, devem ser acompanhadas do Mapa lll.

32. Todas as alteraçôes orçamentais da tutela que tenham implicaçÕes no orçamento dos SFA ou EPR devem

ser enviadas à DROT em conjunto com a correspondente alteraçâo orçamental do SFA/EPR,

38. As alterações oçamentais nâo deverão contribuir para o agravamento dos limltes quantitativos dos

diferentes objetivos orçamentais definidos no Oçamento da Região para2A23.

v - AoutstçÂ0, nruGUeR E coNTRATos DE AssrsïÊucn rÊcnrcA DE EQUIPAMENTO DE

IMPRESSÂO E DE HARDWARE E SOFNíì,ARE

3g, Nos termos do artigo 20,0 do Decreto Regulamentar Regional que põe em execução o Oçamenlo da

Região para 2023, todos os serviços da Administração Pública Regional, com exceção da Assembleia

Legislativa da Madeira e das dispensas previstas no n.o 6 do citado artigo, deverão enviar ao organismo

com atribuições na área da lnformática o pedido com indicação das necessidades do serviç0, tipo de

equipamento ou aplicações ou assistência técnica, bem como aluguer a contratar, custo totaldos mesmOs,

caderno de encargos (no caso de estar elaborado) e cabimento orçamental.

40, Nos termos do artigo 21,0 do Decreto Regulamentar Regionalque põe em execução o Orçamento da

Região para 2023, todos os serviços da Administração Pública Regional, com exceção da Assembleia

Legislativa da Madeira e das dispensas previstas nos números 4 e 5 do referido artigo, deverâo enviar ao

organismo com atribuições na área do Património o pedido com indicaçâo das necessidades do serviç0,

...11 Avônidã zarcg .-Pg!ég!-q do GoveÍlg' e0!1-5?7 f.U!Úql-lLl4! (+351 ) 291
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tipo de equipamento ou aplicações ou assistência técnica, bem como aluguer a contratar, custo total dos
mesmos, caderno de encargos (no caso de estar elaborado)e cabimento orçamental.

41' Para efeito do disposto nos números anteriores, os organismos com ahibuições na área do pahimónio e
da lnformática poderão solicitar todos os esclarecimentos adicionais julgados necessários, submetendo
posteriormente o processo para decisão do membro do Governo Regional com a tutela das finanças,

42. As minutas dos contratos de assistência técnica ou de qualquer atualização das aplicações inÍormáticas e
respetivas renovações devem ser previamente remelidas para parecer do membro do Governo Regional
com a tutela das Íinanças, acompanhadas da respetiva fundamentaçã0, seguindo-se a mesma tnamitaçâo
prevista nos números anteriorês.

vr - AQUrslçÃo E ALUGUER DE VEICULOS COM MOTOR

43' Para efeitos do disposto no artigo 19.0 do Decreto Regulamentar Regional que põe em execuçâo o
Orçamento da Região para 2023, o pedido de autorizaçã0, que deverá ser dirigido ao organismo com
atribuições na área do Património deverá estar devidamente fundamentado, com indicação das
necessidades do serviç0, tipo de veiculo a adquirir, custo total do mesmo e a respetiva cabimentação
orçamental.

vlr- RECE|TAS CoBRADAS PELoS SERVIçoS SIMPLES E INTEGRADOS

44. As receitas cobradas deverão ssr entregues na Tesounaria do Govemo Regíonal conforme previsto no
artigo 17.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2023/M, de 22 de março, devendo ser observados os
seguintes lrâmites:

a) 0s recebimentos em numerário ou em cheque, só devem serentregues na Tesouraria do Govemo
Regional, acompanhados de referência à origem da receita (fatura ou documento equivalente);

b) Após boa cobrança dos valores recebidos, a DROT, comunica em lempo útil o efetivo
recebimento, para efeitos de emissão do recibo e respetiva Nota de Entrega de Receita,

vilr -CoNTRAToS DE LOCAçÃO prHRHCHnl

45. Para efeitos do disposto no artigo 22.0 do Decreto Regulamentar Regional n." B/2023/M, de 22 de març0,
os serviços deverão enviar à DROT as minutas dos contratos de locação linanceira devidamente
fundamentadas, com indicaçâo das necessidades do serviç0, tipo de equipamento a locar, custo total do
mesmo, caderno de encargos (no caso de o mesmo estar elaborado) e cabímentação orçamental, cujo
processo, depois de instruído, deverá ser remetido para decisâo do membro do Governo Regional com a
tutela das Íinanças.

ED
-.llôyellds aqr9S.:!s!4ci9..ooSeve!r9j ggg!:5aZlqlgleulllüll9qll3el212 1.q0 [ _
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46. Após a celebração dos contratos de locaçâo financeira, os serviços deverão enviar cÓpia dos mesmos à

DROT, para o endereço eletrónico drot(ômadeíra,qov.pt, acompanhados do comprovativo do registo no

sislema de informação contabilistica nos termos da NCP 6,

IX- DESPESAS COM O PESSOAL

47. Relativamente às verbas a cabimentar em 2023 em despesas com pessoal referentes a novas contratações

devem as entidades considerar o montante de remunerações certas e permanentes e de outras despesas

desde o mês em que se prevê o início de funçÕes até à data de 31 de dezembro,

48. Nos mesmos processos de conhataçâo as entidades devem tambóm indicar qual o montante anual

reíerente a esta despesa, ou seja, a correspondente a 14 meses de remunerações,

X. COMPROMISSOS PLURIANUAIS

49. Os pedidos de autorização de assunção de comptomissos plurianuais obedecem ao disposto no Capltulo

lll da Circular n.0 2/0RÇ/2023 e aos n.os 12 e 13 da Circular n,0 5/ORÇ/2022, de23 de junho.

50, Nas Portarias de repartição de encargos, nas situaçÕes em que exista IVA a pagar, os serviços devem

indicaros valores contratuais ou de base, sem lVA, com a menção de que os mesmos são acrescidos de

IVA à taxa legal em vlgor.

51. O SCEP deve encontnar-se permanentemsnte atualizado, devendo ser eÍetuado o regislo prévio à

autorização do encargo no estado "Novo em faso ds apreciaçâ0", ApÔs autorizaçâo da entidade

competente, o organismo responsável, antes de iniciar a execução linanceira, deve proceder à atualização

da informação no sistema.

52. A falta de cumprimenlo das regras deÍinidas nos números anteriores é motivo de impedimento para a

emissão de parecer por parte da SRF.

53. Em 2023, ao longo da execução orçamental, é facultativa a utilizaçâo da alinea S-SCEP,

XI. PROCEDIMENTOS ESPECÍFEOS PARA PROJEïOS

54. Os projetos colinanciados por Íundos europeus, logo que aprovada a respetiva candidatura, devem ser

ajustados em conformidade, através de alteraçÕes orçamentais, devendo garanlir-se, a todo o tempo, que

as verbas inscritas são idênticas às da candidatura aprovada. O código da candidatura aprovada é

obrigatoriamente registado no SIGO-SIPI, no projeto correspondente, e o estado da candidatura deve

passara "aprovado".

_ll Avenlqg zqlqg . egqglo do"-9oygn9-'rq904:I?Z ru3châl ll Tol.r (+351) 2er ?141o9-ll
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55' Quando, no decurso da execução orçamenlal, houver lugar à inscrição de novos projetos, devem ser
rigorosamente observadas as regras aplicâveis à inscriçâo de projetos, as quais constam da Circular n.o

6/ORç/2022 - Orçamento da Região Autónoma da Madelra para 2023.

56. As UG, em articulação com o lDR, efetuam o acompanhamento, veriÍicação e gestão da programação
relativa aos anos futuros dos projetos integrados no capftulo 50, no modulo do SIGO / SIPIDAC - Execuçâo
(separador plurianualidade), assegurando que os respetivos registos sâo atualizados pelos serviços da
respetiva tulela, e tomando todas as medidas necessárias de forma a garantir a conformidade dos registos,
devendo trimestralmente enviar para o endereço de e.mail plurianuais@madeha.gov,pt a relação
atualizada dos registos no SIGO,

XII. REGISTO OOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLrcA REGIONAL

57. Os serviços e organismos da Administração Pública Regionalrefletem nas suas contas os fluxos linanceiros
provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contraparlida regionalr,caso existam, da Íorma exposta
no quadro e notas seguintes:

N.tuÍera do
Fundo

OertlnetáÍlo flnal
lntêÍmêdlá.lo D€stlnatáílo Flnal

Fundos

Europaug

Entldade pêÍtencont€ àt
AdmlnlrtÍa!ôêr Públtcar l)

Reglsta Íecelìa e despesa em
extÍaorçâmentâl

Retistô íecêlta e despesâ

efetlvô (apolos não

reêmbolsávelsl
ReBlsta Íêcelta ê despesa nto
efetlva laooloc rccmhol<ávelqt

ãnüdado ÍoíÊds3
Admlnlstrâçõ03 Públlcss 2,

Rêglstã recella e despesa em
sxtraorçâmental

Reglsta Íeceltâ e despesa

eí€tlva quando ao Fundo

Europeu affesce ContÍâpaÍtlda
Públlca

Contropsrtlda
Públlca

Ehtldade psítenc€nte âs

Admlnlstratõer Públlcas 3)

Registô rêceitô ê despesa

efetlva

Reglrta Íecelta e dêspesd

eÍetlva (ôpolos não
.-ôôl^l-{.,^r-ì

Reglsta receltâ e despesa não

eÍetlva (âpolos íeembolsávels)

Entldado íoía dqs

Admlnlstraçõer Públlcôr 4l
Reglsta rêcêltâ ê despesâ

eÍetlva

Quando a enlidade da Administração Regional (AR) é intermediária de íluxos Íinanceiros provenientes da UE e eÍetua o pagamento paÍa
uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a recelta e a ílêspâsâ comn exhaorçamental e o organismo
beneÍlciário regista como receita eíetiva o despesa efetiva, quando esliverem €m causa apoios não reembolsáveis, ou nâo eÍetiva,
quando esliverem em causa apoios reembolsávois (ativos financeiros)

3 E/ou nacional,

ll Avenlda Zârco. do Governo .9004-527
-F_unchâl ll Ìol.: (1351 ) ?el _21? lqq_ü

ll www.madolía.gov.pudrou . drot@madêtía,gov.pt lÍ NlpC: 621 001 310 ll

Página 10 de 12

@

\.



REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
DIREçÃO RËGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

euando a enlidade da Administração Regional (AR) ê inteÍmediárìa de Íluxos íinanceiros provenientes da UE e êfetua 0 pagamento

apenas destes fundos para uma enlidade Íora das Administrações Públicas, o registo queÍ dâ receita quer da despesa, deve ser

efetuado como extraorçamental, Todavia, quando a entidade é intermediária de íluxos ÍinanceiÍo$ proveniênles da UE enconhando-

se a execular polllicas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamenlo destes Fundos o tambêm da

respetiva Conhapartida Pública, para uma enlidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de Fundos Europeus como

efetiva e n0 ato do pagamento regisia a despesa de Fundos Europeus também como eÍetiva,

euando a entidadê da Adminiskação Regional (AR) é inlermediária de Íluxos financeiros provenientes da UE enconlrando'se a

executar polilicas públicas regionais colinanciadas por Fundos Europeus, eÍetuando o pagamento destes Fundos Ëuropeus

acompanhada da contrapartida Pública, para uma enlidade das AdministraçÕes Públicas, deve contabilizat a Contrapartida Pública

como receita efetiva, devendo a despesa ser regislada como eíetiva (lransferênciaslsubsÍdios para a AP), podendo assumir a

forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não eÍettva (ativos Íinanceiros)'

euando a entidade da Admlnistração Regional (AR) é intermediária de lluxos Íinanceiros provenientes da UE enconlrando-se a

executar polilicas públicas coíinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da

contraparlida püblica, para uma entidade Íora das Administrações Públicas, deve contabilizar a Conlrapartida Pública transferida

como receita e despesa efeliva.

58. Relativamente aos novos instrumentos Íinanceiros enquadrados no "Next Generation EU", nomeadamente

o REACï-EU, o pRR e o Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que estã0 em causa apoios ou

investimentos deconentes de polÍticas públicas deÍinidas pelo Governo, os registos contabillsticos a

efetuar, relativos aos fluxos linanceiros europeus provenientes daqueles Íundos, devem ser sempre

realizados por via de operações orçamentais, no contexto das entidades que os executam'

5g. Os projetos que têm íinanciamento PRR devem ser inscÍitos na lvledida 102 - Plano de Recuperação e

Resiliência, criada especiÍicamente para o eÍeito, e de acordo com a corre$pondência estabelecida para as

classiÍicações funcionais como indicado no AIIíEXO )Ail - COFOG ' Classiflcação das Funções das

Adminìstrações PúDlícas, à Circular n.o 6/0RÇ/2022.

60, A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do PRR e REACÏ'EU, deve ser relevada

orçamentalmênte nas correspondentes íontes de financiamento, confoÍme ANEXO X'Tabela das fontes

de financlamento, dâ Circular n.0 6/ORç/2022 por parte de quaÍquer entidade da Administraçâo Pública

Regional.

61. As despesas no âmbito da COVID-19 devem igualmente ser reÍletidas em ternos de Íluxos Íinanceiros

provenientes da União Europeia e a Íespetiva contraparlida regional ou nacÍonal, caso exista' Estas

despesas devem ainda ser registadas nas respetivas medidas cÍiadas para essê efeito, conforme quadrc

seguinte:

Natureza do fundo
Entidade beneficiária: seia Direta ou

lntermediárias

Fundos Europeus
(PRR, REACT}

Regista receita e despesa orçamental - efetiva

e efetiva

62. Todos os pedìdos de autorização prévia, remetídos à SRF afetos a projetos Íinanciados pelo PRR, devem

conter no assunto a menção "Projeto PRR",

ll Avenidâ zaíco' Pâlócio do GoveÍno '9004-527 Funchal.[ TêL:-{+351ì 291 212 100 ll
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xilt- CoNTRATOS DE AQUTSçÃO DE SERV|ç0S

63' Para efeitos do disposto no artigo 62,0 do ORAM2023, os pedldos devem ser acompanhados, sempre que
aplicâvel, da informação reÍerida no n.0 26 ou no n.o 28 da Circular n,o 2/0RÇ/2023 e/ou do Mapa lll.4 anexo
à Circular n,o 2lORç/2023,

xrv - DtsPostçÕEs FtNAt$

64, No Anexo l, coneta calondürio com a informação a prestar no âmbito doc reportos às várlas entidades.

05, Cada Secretaria Regional deve proceder à imedÍata redistribuição da prcsentc Clrcular por todos os
organlsmos tutelamente dependentes, lncluindo os Sorviços, lnstitutos o Fundoe Autônomos e Enüdados
Fübllcao Reolaeslíicadag.

Diroçâo Reglonaldo Oqamento e ïooouro, 22 de março de 202J.

A Dlrstora Reglonal

'w*

\.a-ç--*-U\Z
Dulce Farla Veloza

\t @
ll ÂvanLln r PalÉclo rkr Gnv*na r Flrndhrl ll Ì.t-! a+16t \ 291 212 10Õ u
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Sumário

ASSEMBLEIA LEcISLATTva nl RscrÂo auróNorr,rl DA MADEIRA
Derpacho n.'71/2025

Aúoriza a renovaçâo da comissdo de serviço face à informação sobre os resultados
obtidos no desemponho das suas funções, da Licenciada Sara Catarina Conoia
Gonçalves Correia, no cargo de Diretora do Núcleo de Atividade Parlamentar da
Àssembloia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, cargo de diroção
intermédia de l.o grau, polo pedodo de 3 anos, com efeitos a partir de 26 de abril de

2025.

SECRETARIAS REGIONAIS DE SAÚDE E PROTEÇÃO CryIL E DE
INCLUSÃO, TRABALHO E ruVENTUDE

Despacho ConJunto n.o 1412025
Altera o n.o 2 do Despaoho Conjunto n," 7712021, do 4 de novembro, alterado pelo
Dcspacho Conjunto n,o 4612023, dc 3 dc maio, das Secrotarias Regionais de Saúde e
Proteção Civil e de Inclusão Social e Cidadania, quo nomeou o Núcleo Executivo,
que intogra a Coordenação Técnica para os Cuidados Continuados Integrados da
RÂM, que funciona na dependência direta da coordenadora da RËDE.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Desprcho n." 7212O23

Designa como Fiscal Unico do Instiürto de Desenvolvimonto Rogional, IP-MM a
sociedade "ABC, Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associados - Sociedade de
Revisores Oiiciais de Contas, Lda.", nesto caso representada pelo Rcvisor Oficial de
Cotrtas Luís Filipe Vieira Coradinho Alves.

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
Avho n." 362025

Conclusão com sucesso do perlodo experimental a quo estivoÍam sujeitos os

trabalhadores Alexandre José Pestana Pita Baeta, Dinarte Filipe Ferreira Fernandes,
Joana Ctistina Faria Fernandes, João Anúé Sá do Esplrito Santo, José Rodrigo
Gonçalves Mano, Rodrigo Valério da Silva Andrade Drumond, Rúben Alexandre
Gonçalves Silva, Sebastião Músico Araújo Correia e Vítor Paulo Santos Nunes, da
caneira cspecial de Vigilante da Natureza da RAM, ficando os trabalhadorcs
integrados no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conselação da Natureza,
IP.RAM,

SECRETARTA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JWENTUDE
Despacho n," 73t2025

Nomeia em regime de . substituição a licenciada em Sewiço Social, pela
Universidade dos Agores, Erica Andreia Gomes da Costa, para o cargo de Ditetor de
Unidadc de Apoio ao Idoso, do Instituto de Segurança Social da Madeira, [P-RAM.



2-S ïx
Número 25

Aviso n." 3712025
Lista de transiçào dos trabalhatloles pariÌ a cal.eira cÍe Técnico Auxiliar cle Apoio
Domiciliário, do Instituto de Segurança Social da lVlacleira, IP-RAM, com efeitoi a I
de Í'evereilo de 2025.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTóNOMA DA MADETRA

Dcspacho n,, illZ02S

Surrário:
Autoriza a renovação da cotnissão de sewiço face à inlormaçào sobre os rcsultados obtidos no desempenho 6as suas ftlnções, da
Licenciada Sata Catarina Correia Gonçalves Coneia, no caÌgo dc Diretora do Núcleo de Atividade parlamentar da Asscmbleia
Legislativa da Região Autóuoma da Madeira, cargo de direção intenrrétlia de L" gtau, pelo período de 3 anos, com efeitos a partir de 26
de abril de 2025.

Texto:

^^j^9^ob,t'.t-9 
Ío.,1':p:Ìlq "u.. 

aÍigos 23." e 24.' da Lei n.' 2/2004, de l5 de janeiro, na sua arual redação, e no artigo 6,' doL'ecleto Legislativo Regional n.'5120041M,,de 22 de-ablil, na rcdaçào républicâda pelo Decreto'Leg;stativã fugi"""ln.'27/20161M, de 6 de julho, renovo, face à informação 
-soble or r.rültudnJóutiaôs nã oise;F;ú" d;. suas fi.rnçães, a

3,1n;1ssão.dc 
servìço da Licenciada Sara Catarina Corróia Gonçalves Concia, lìo cal'go Ae oii"toia Oo Nr:icteo de Atividade

Parlamentar da Assembleia Legislativa {a- $egjãg- 4ujqlg*a da Madeira, cargo dõ direção intermédia de t.'gráu, liÌãperíodo de 3 anos, com efeitos a partir de 26 de ãbril de2025.
.Notifique-se, nos termos estipulados no n.o I do art.u 24.'daLei n."2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, e

publ ique-se.

Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, aos l7 de fevereiro de 2025.

o PRESIDENTE DA AsSEMBLEIA LEGTsLATIVA, José Manuel de sousa Rodrigues

5 de fevereiro de2025

SECRETARIAS REGIONÂTS DE SAÚDE E PROTf,çÃO CIVIL E
DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

Despacho Conjunto n." l4l202S

Sumário:
Altera o. n.'2 do Despaclro Conjunto n."77/2021, de 4 de novembro, alterado pelo Despacho Conjunto n."4612023,de 3 dc maio, das
Secretarias Regionais de Saúde e Proteção Cívil e de Inclusão Social e Cidaãania, que nomeou o Núcleo Executivo, que integra a
Coordenação Técnica para os Cuidados Continuados Integrados da RAM, que funciona na ãependência direta da coordenadora da REDE.

Texto:

^ Considerando.que, atraves d9 pega.chg Conjunto n.'7J12021, de 4 de novembro, das Secretarias Regionais de Saúde e
Proteção Civil e dc Inclusão Social e Cidadania, foi nomeado o Núrcleo Executivo, que integra u Cou.à"o-"-ç-ao iA""ì;ú;;; o;cuidados continuados Integrados da RAM, gu.e fu1cio.n1 na depentlêttcü ãú.ìu ird coordJnadora aa RgÉn, competiiaó-úã
implementar, monitorizar e ãvaliar a Estratégià Regional de Cuidãdos continüiaos Integrados àe ã-Oiio gerar;

Considerando ainda oue nos termos dã reÍèïido Despacho forum nomeado; oí ;I"rnent;;-lu. -.Àp0". 
o Núcleo

Executivo;

- Consjde-rando, todavia, q!e-o elemento nomeado representante do Gabinetc da Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e
Juventude, Licenciada cátia Micaela portela dos sarrtoi Jar.dim, jà não faz parte ào *àr*o;

Considerando que, nessc sentido, urge proceder à alteraçãoio referidô úÃpã.tt" ô"í:u1to para substituição do referido
mcmbro.

. Assinr, ao abÍigo do disposto nas disposições conjugadas dos rr.os 4 e I I da Resolução n! 109712020, de 4 de dezcmbro,
determina-se o aeguinto:

l. É alterado o n-u2 do.Despacho Conjunto t.'7712021, de 4 de novembro, alterado pelo Despacho Conjunto
n.'4612023, de 3 de maio, das Secretatiás Regionais de Saúde e Proteção Civil é de Ínclusã'ò social ôCidad""iui quõ
passa a Ler a seguinte rcdaçào: "2. (...):
a) Ern representâção do Gabinete da Secretária Regional de Inclusão, Tlabalho e Juvcntude, Dalila Elias Tabiir

Leça Pereira;
b) (...);
c) (...);
d) (...)."

2' A-Lgqr1^b.!1ryc19, em anexo, o Dcspacho. Coujunto n." 7712021, rìc 4 dc novcnrbro, alterado pelo Despacho Conjgnto
rt." 46,12023' de 3 de ntaio, das Scct'etarias Rógionais das Finariças e cle Inclusào so.iof 

" 
Clarï,tnnio, .ón, à"oft..ãçOét

intlorfu ziclls pelo pr.escntc dcspacho.

3. O lrrcsetlte despacho conjtlnto entra erìr vigol rro dia seguinte ao dl sua put:licaçâo.

-b fl
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Secretarias Regionais de Saúde e Ploteção Civil e de Inclusão, Tlabalho e Juventude, no Funchal, aos 3 l dias do nrês de
janeiro de 2025.

O SrcnerÁRlo RF.ctoNAr, DII SAúDE E PRorEÇ^o CIVIL, Pedro Miguel da Cânrata Rarnos

A Srcnn'Ânn R[,croNAL DE INCLUSÀo, TIìABALHo E JUvENTUDE, Ana Maria Sousa de Freitas

ANEXO
(a que se refele o n.o 2)

Republicação do Despacho Conjunto rt.o 7712021, cle 4 de novembro

Nomear o Núcleo Executivo, que integra a Coordenação Técnica para os Cuidados Cotrtinuados Irrtegrados da RAM,
que funciona na dependência direta da coordenadora da REDE, cornpetindo-lhe implernentar, monitorizat c avaliar a

Estratégia Regional de Cuidados Coutinuados Itrtegtados de âmbito geral.

O NÍrcleo Executivo tem a seguinte cornposição:
a) Em representação do Gabinete da Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juvenhlde, Dalila Elias Tabiít

Leça Pereira;
1r) Em lepresentação do Instituto de Segurança Social da Madcira, IP-RAM, Márcia Filipa Gonçalves Gomes;
c) Eur Lcpresentação do Instituto de Administlação da Sairde, IP-RAM, Graça da Conceição Figueira de Barros;
d) Em Lepresentação da Direção Regional de Sairde, Marco A-trtónio Negrcira Magalltães.

O presente despacho produz efeitos uo dia seguinte ao da sua publicação.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

Dcspacho n.'7212025

Sumário:
Designa como Fiscal Único do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM a sociedade "ABC, Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa

& Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda.", nestc caso representadâ pelo Revisor Oficial de Contas Luis Filipe
Vieira Coradinho Alves.

Texto:
Atendendo ao disposto no n.o ll do Decreto Legislativo Regional n.o 1812007lM, de 12 de novembro, que cria o Instituto

de Desenvolvimcnto Regionat, IP-RAM (IDR, IP-RAM), na redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n." 3812012/M,
de l3 de dezembro;

Tendo em conta também o disposto no artigo 27." da Lei n." 312004 de l5 de janeiro, na sua versão atualmente em vigor';
Consirlerando ainda que urge proceder à designação do novo fiscal único do IDR, IP-RAM uma vez que o mandato do

atual fiscal único cessou a 30 de junho de 2024;
Assim:

I - Designo Fiscal Único do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM a sociedade "ABC, Azevedo Rodrigues,
Batalha, Costa & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda.", com lì.o de pessoa coletiva
503188220, inscrita na Ordem dos lìevisores Oficiais de Contas conì o n.o I l5 e registada na Comissão do Mercado
dos Valores Mobiliários (CMVM) com o n.o 20161434, e sede no Campo Grande, 380, lote 3 C, piso 0, escritório B,
1700-097 Lisboa, neste caso representada pelo Revisor Oficial de Contas Luís Filipe Vieira Coradinho Alves, inscrito
na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n." l8l2 e na CMVM com o n." 20170001.

2 - Determino que o seu mandato seja de cinco anos com possibilidade de renovação por uma única vez por igual
período, de acordo corn o disposto no n.o 2 do artigo 27 ." rJaLei n." 312004 de l5 de janeìro, na sua redação atual;

3 - Deternrino igualmente que o fiscal Írnico ora nomeado auferirá o vencimento pago sm doze rnensalidades
conespondentes a 21oÁ do vencimento base ilíquido do cargo de direção superior de l.o grau rla Administração
Pública, a que acrescerá o IVA à taxa legal em vigor, sem prejuízo dos valores mínimos consignados no Estatuto dos
Revisores Oficiais de Contas, estabelecido pela Lei n." I 40/20 1 5, de 7 de setenrbro, lìa sua redaçào atual.

4 - O IDR, IP-IìAM fica autorizado a cclcblal o colltrato para os efeitos referidos neste despacho.

O preserrte despacho erìtl'â enÌ vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secletalia Regional das Finanças a 4 de f'evereiro de 2025.

)

3
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O Srctul'Ánto IìEGIoNAL DAS FINANÇAS, Rogór'io de r\ndrade Couveia
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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURT\, PBSCAS E AIvIBIENTE

Aviso n,'36/2025

Surnário:
Corrclrtsào colìì sÌcesso do-per{odo experimcntal a qlre estìverar.u sujeitos os trabalhadores Alexandre José pcstana pita Baeta, Dinarte
Fìlipc Fen'ei|a Fenrandes, Joana Crislina Faria FerÌàn<les, João Anãré Sá do Espír.ito Santo, Josó Rodr.igo Gouçalves Mano, Rotlrigã
Valér'io da Silva Andlade DI'unrond, Rúrben Alexan<lre Gonçalves Silva, Sebastiãà Músico AiaÍrjo Co.,eiíu Viúirauto Santós NunJs,
da careita cspecial de Vigilante da Natureza da RÁM, ficanão os trabalÍradores integrados no *ãpn ile pessoal do Instinrto das Florcstas
c Consclvação da Natureza, IP-R^M.

Texto:

^^.,.P:l:_ll:.1-,DSq1.-19, ",j7lSMPA/2025, 4" ltdc janeiro,_ibi concluído com succsso o pelíodo experiurenral a que
cstlvcl'anì suJcìtos os.tratralhadores Alexandre José Pcstana Pita Baeta, Dinalte Filipe Fcrleila Ferinandcs, Joàna Cristina Faïia
Fet'nandes, Joào André sá do_Espírito santo, José Rodrigo. Gonçalvés Máno, n"à'igo vãiérit;;SÌ1";;iid;"ã; -ó;il";à;
Ly.!*-ll:lttllÌ--c_?"!lly.. .silva, sebastiãó Músico ariulo.còneta . ú.ú p;i,l; saìú; ú,"*i ü;;**;-p*i;i J;vrgrlarìtc da NatuÌ'eza da Região Autónoma da Madeira, ficãndo os trabalhadores integrados no rnapã d" pcssoal dohrstituto
das hlorestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, nos termos dos tr.us 3 a 5 do artlfo 9." do Déó'iero t-ãÀìitrri"" nËÁló"àt
n'" .5/2021/M, -de 

I I dc rnarço, altcrado pelo Decre Ío. Legislativo negionãt n: :q D}ZP3nú, a."z a" ugã.io,"conjugado ão1r oartigo 46'" da Lci Gcral do Trabalho enr Êunçòes Publicaí e corn o arlÍgo 4ol Aã p"riuúu ri" asalãóz 11ãï-27 de outubro.

secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, aos r4 de janeir.o de 2025.

A SECRETÁRIA RËcloNAL DE AGRICULTTJRA, PESCAS E AMBTENTE, Maria Rafaela Rodr.igues Fernandes

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO,TRABALHO E JUVENTUDE

Despacho n.'7312025

Sumário:
Nomeia em regime de substituição a licenciada em Serviço Social, pela Universidade dos Açores, Érica Andreia Gomes da Costa, para o
cargo de Diretor de Unidade de Apoio ao ldoso, do Insrinito de Segurança Social da Madeira, IP-RAM.

Texto:

^ Considerando que, .a orgânica a""^lt*trylo^9. SeguJgçq Social da Madcira, IP-RAM (lSSM, IP-RAM), foi aprovada pelo
Pf^.:,,".",liejrlativo ,Regiõnat ^\:^1!/?g!z/l\/1, d.;.1í 'dc_ 

19ygqrpr9,. arteiaao p;l;.' -Ë.;il;r-ï"gïirãiiìã!- [;si"ã;ì;
n."sú/20ì 5/M, de ì 3 de ag_osro, 2912016/M, dc l5.de julho e 26l20t&lM,'de 3 I de deâembro;

_ " lr"o,lÌ,d,.t11qo"t1.,ol Estatutos do Institulo de Seguran_ç-a.S.ocial.da Madcira,.IP-RAM, foram aprovados pela portaria
\: )'!/?o1,7., de 23 de janeiro, na qual se enc^ontra previõto a Unidade de Apoio ao Ìdoso, cu.io cargo de'Diretor é èquiparado a
carg_o dc.urrcçao lÌltermêdta de 2." grau, co-nfbrme previsto no n."_ l, do artigo 6." e no n.o 3 aìtigo i5 o da mencionada Êortaria;

-. , Corrsiderando que. o cÍx'go de Dirctor de Unidade'de Apoio ao ldoio, Íìcouïàgo i u-ii-iOía,ïrã ..quc*i" á" anterior tiìuiar tìr
stdo nomeado cm rcgime de substituição no cargo de.Diretol do Dcpartamento dd Apoio à pessoa ldosi, ã partir ãessa ãàã;

^^*L_"^illl::iid", 
que o preenchirnento do referido cargo assume especial rèlevância no âmbito'do prosseguimento das

competências e atribuições destc Instituto;

^ Consideran4o qJr., a presente nomeação em substituição mereccu o parecer favorável por Darte de Sua Excelência oSccrctal'lo l{eglonal rigs.hlnanças, tundamentado a sua autorização no fãcto do ato, "que'se ênquadra como um ato de
adnìrnistração extraordinária,..logo um ato relativanrente proibido"-- no atual contexto áo *V Goueri,o Regionãlìe d"Cõ"t.*
::l^Ë:liïg:,:rjil_9^T..ït "devidamente tundamentadd pelo seu caráter estritamente necessáiià, ã.ti*itfaó pói;rii3;.i";J;
tnadrabilidade e urgência, referindo-se, expressamentc. à eôstão dos neeócios núblicos',:
.. c.9l]li99t?ltdo que, a licenciada em Seivi.ço Social pelã Universidad'e dos Àçores, Ei'ica Andreia Gomes da Cosra, Técnica
Ìlpellor d.o"ln^apa de pcssoal do lnstitutoìe Segurança Qqqi+l {o Madeira, IP-RAM, reúne os requisitos legais previstoí no n.o l,
dq aI-!99 J.::4, do Decreto.Legislaliyg-\e_gignal n.'5/20041M,.dc22 de ablil,.alterado pelos óecretos üegis'lativos Rcgionais
l:12..?7?!96U:_!eJjj9 

jyttrq ezttzor,snvÍ,ac 6 de julho, inclúirrdo."À'p.iendia, p-ó;íìi.:.;Ë.#üp;"ï;r:Ë;;i .d.A;;%;;;
exerclcro do cârgo de L,rrctor de Unidade, de Apoìo ao Ìdoso, equiparado a cargo dc direçào iniermédia dc 2." grau.

. Assim, nos tcn'Ììos do disposto qo n.: l, do ártigo 6.o 9 no no 3 do artigo ts.fiooi aiia-tritos-àïÌS3ü, tp:úfi4, coniusado corn o
n.". l' {o artigo-3."-A, e n.'6, do. artigo 5.." c_d_o ar_t'igg s_.'-n do Decreto fegislativo negionãÌ 

": stzìo?nl, ã. zïãïïuïir, ãriJãàã
pelos Decretos Legislativos Regionais n."s 2712006Nt, de I4 de jLrlho e zl tiotem, ae;-d. jìtìh;, ã.1õ*iiiìà:-. 

" 
*e-üi;;-' - 

"-'-"-

I' Nontear,eur regime de substituiçÈo a licenciada cm Selviço Social, pela Universidatle dos Açores, Érica Andreia
lgr1tes da (Josta, pala o.calgo de Dire-tor de Unidade de Apoio ao ldosô, equipalaclo a car.go de dir."çío intemreáii Ae2." grnu,. ao abligo do- dispo_sto no tt." l, do urtigo 3."-4, è n.o 6, clo ariigo S." c artigo SI-n Ao Decreto Legislativo
Rcgional n-" 5/2004&. d'e 22 'Je abril, aitelado-pllos Deóretos Legistativãs Itegioiraiíir.;i zltíoootú, Ãá l4ã; t-íl;;e 2712016/M, de 6 de julho que adapton à Regiàô Autónorna da Mãtleir.a, a r-eifr.õ áizoo+,'4. ríã. jod.i;. ' -- '"'-'"

2. A nota cltrricular da troureada, quc é parte intcgrantc do presentc dcspacho, consta ern arlexo.

3. O lrresetrte despaclro produz eÍ'eitos a0l-02-2025.

Sect'ctaria Regional dc Inclusào, Trabalho e Juventucle, aos 3 clias dc Íbvcreir.o clc 2025,

A SI]cRI]]'ÁRI/\ Ituc;toxlt. Dlj ìNcLUsÀo, TurtgnLtto E Juv[N1'uD[, Ana lVlil.ia Soust tlc F'roitts

fl
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J OFICIAL
Segunda-feira, lO de março de2O25

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
Portarla n.'16912O23

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos aos honorÁrios ao Fiscal
Unico do Instituto de Desenvolvimento Regional, ïP-RAM (lDR, IP-RAM) para os
anos de 2025, 2026,2027,2028,2029 e 2030, no valor global de 5 L6l 0,82 €.
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SECRBTÂRIA REGIONAL DAS FINANÇAS

Portaria n" 16912025

de 10 de rnarço

Surnário:
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos aos honorários ao Fiscal Único do Instinlto de Desenvolvimento Regiolìal,
IP-RAM 0DR, IP-RAM) para os anos de2025,2026,202'1,2028,2029 e 2030, no valor globat de 51.610,82 €.

Texto:
Estabelece os encargos orçamentais relativos aos honorários da sociedade de revisoles oficiais de contas "ABC. Azevedo

Rodrigues, Batalha, Costa & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda.", enquanto Fiscal 
-Unico 

do
Instituto de Deserrvolvitrrerrto Regional, ïP-RAM (lDR, IP-RAM), no valor global de 51.610,82€, ab qual ser.á acrBscido o
IVA à taxa lcgal cnr vigor'.

. Conslderando que por Dcspacho n.o 7212025, do Secretár'io Regional das Finanças, publicado no JORAM, II série, n.o 25,
de 5 de fevereiro, foi designada a Sociedade de Revisores OÍiciais de Contas "AdC, Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa &
Associados - Sociedadc de Revisores Ofìciais ile Contas, Lda.", representada pelo Revisor OÍicial de Contas Luís Filipc
Vieira Coradinho Alves, como Fiscal Único do Instituto áe Dcsenv<jlvimento Regional, IP-RAM (lDR, IP-RAM), para ün
mandato de 5 anos, com efeitos a 6 de fevereilo de 2025, com possibilidade dè renovação por uma única vez p'or igual
período.

. Em cump{ge1t9 do disposto_no artigo-22." do. Decreto-Lei n.o 197199, de 8 de junho, manda o Governo da Região
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Rcgional das Finanças, o seguinte:

I - p_s*e19ryg_o1;-orÇamentaís relativos aos honorários ao Fiscal Único do Instituto de Desenvolvimento Regional,
IP-RAM (IDR, IP-RAM) para os anos de 2025,2026,2027,2028,2029 e 2030, no valor gtobal de 51.610,82 €, ao
qual será acrescido o IVA à taxa legal em vigor, encontranì-se escalonados na forma abaixo indicada:

Ano económico de 2025 8.601,80 €
Ano económico de 2026 .......... |O.3Z2J6 e
Ano económico de 2027
Ano económico de2O28
Ano económico de2029
Ano económico de 2030

2 - A importância Íìxada para cada ano económico pode ser acrescida do saldo apurado no ano anterior.

3 - {- !9speq1 prevìsta para o conente ano económico tem cabirnento na rubrica de classificação económica
0l .01 .02.50.00 (Orgãos Sociais) e F'onte de Financiamento 3 I I , a suportar pelo Funcionamento NormáI.

10.322,16 e
10.322,rc e
10.322,t6 C

1.72038 e

4 - A presente pofiaria produz efeitos a partir da data de produção
Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associados - Sociedade
IDR,IP.RAM.

Secretada Regional das Finanças, 7 de março de 2025.

despacho que designa a sociedadc "ABC,
Oficiais de Contas, Lda., Fiscal Unico do

de efeitos do
de Revisores

O SecnrrÁnro REGToNAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia

"B
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JORÌ\IAL OFICIAL
Sexta-feira,28 de abril de 2023

Suplemento

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Despacho n.'16612023

Designa Fiscal Unico do Instituto de Dosenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-
-RÀM), a sociedade UHY-OLIVEIRA, BRANCO E ASSOCIADOS, SROC, LDA,,
rnscrita na Ordem de Revisores OÍlcials do Contâs, com o n.o 164, e ainda na

Comissão do Mercado de Valores Mobilirírios, com o n.o20161471, rcpresentada
pelo licenoiado António José Pereira da Silva, Revisor Oficial de Contas, insuito na
Ordem de Revisores OÍioiais de Contas, designado passa a ser tihrlar de todos os
direitos e de todas as obrigaçôes legais, contratuais e outras, a que se encontÍavâ
vinculada a sociedade "4. IACINTO & PEREIRA DA SILVA, SROC, LDÀ.", a
partir do dia 0l dejaneiro de2023.

SECRETARIA REGIONAL DEINCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA
Avlso n.o 22612023

Abernrra de procedimento concursal, destinado ao preenchimento, em nogime de
comissão de serrríço pelo per{odo de 3 anos, paÍa o calgo de Diretor de Unídade da
Zona do Furchal, do Ìnstituto de Segurança Social da Madeira, ÍP-RAM.

#
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SECRETARIA RBGIONAL DÀS FINANÇAS

Despacho n.'16612023

Surnário:
Designa Fiscal Único do Instituto de Desenvolvimento Rcgional, IP-RAIVI (lDR, IP-RAM), a societlade UI{Y-OLIVEIRA, BRANCO E
ASSOCIADOS' SROC, LDA., inscrita na Ordent tle Revisores Oficiais dc Contas, com o n." 164, e ainda na Cornissão do Mercado 4e
Valo|es Mobiliários, com o n."20161471, ropresentada pelo licenciado António Josó Pereita da Silva, Revisor Oficial de Contas, inscrito
nn C)rdcnt dc Rcvisores Ofiuiais tle Cuntas, designtdo passâ a ser titular de lodos os dileitos e tie todas as obrigaçôes legais, contratuais e
outras, a quc sc encontrava vinculada a sociedade "4. JACINTO & PEREIRA DA SILVA, SROC, LDA.,', a partir do dia 0l de janeíro
de 2023,

Texto;

.Ao abligo !9 gtieo 27." da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.'312{J04, de l5 de janeiro, na sua
Ìcdação atua],j9! designado, pelo período de 5 anos, com possibilidacle cle lenovàção por uma única vez por igüal periódo, por
Despachon.o ll0l20l4, de 02 de julho, da Secretatia Regìonal do Plano e Finanças, fublicado em JoúM,'Il Série, n..-ü0,
de 02.de.julho de 2014 o Fiscal Unico "4. JACINTO & PEREIR DA SILVÀ,-SROC, LDA.", Sociedade de Revisores
Qfìciaisde Contas, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.'182 e ainda na ôomissão do Mercado de
Valotcs Mobiliários cotn o n.o 20161484, representada por António José Peteira da Silva, Revisor Oficial de Contas n.o 947.

Por Despacho n." 110/2019, de26 de abril, publicado no JORAM, IÌ Série, n.o 70, dc 26 de abril de2019, foi renovado,
por utìl ,periodo de cinco anos a contar do dia 0l de jullro de 2019, o nrandato do Fiscal Único do Instinrto dé
Desenvolvimento Regional, IP-RAM (lDR, rP-RAM), a sociõdade de revisoies ofìciais de contas "4. JACINTO & PEREIRA
DA SILVA, SROC, LDA.", inscrita na Ordem de'Revisoles oficiais de Contas conì o n.o 182, e ainda na Comissão do
Metcado de Valores Mobiliários com o n.o 20161484, representada pelo licenciado António Josépereira da Silva, Revisor
Oficial de Contas n.o 947.

.C9n1id-e3-1{o^99-e3_lefer1S.s-o-c,1e^d1de. lo_i_o_bjeto de um processo de cisão-tusão, através do qual foi incorporada na
sociedade UHY-OL|VEIRA, BRANco E AsSocÍADos, SRÓc, LDA., inscrita na orâem de Revisôres ofrciais â"cãntur,
com o n.o 1ó4, e ainda na Comissão do Mercado de Valoles MobiliáLios, com o n.o 2Ol6L47l, mantendo-se como
l'epresentante da sociedade o Revisor oÍìcial de contas António José pereira da silva.

Considerando que, em conformidade com os referidos normativos legais, o Fiscal Único é designado por despacho dos
metnbros do S-ovemo responsáveis pela área das Íìnanças e da tutela, o6rigâtoriamente de entre os"auditóres regìstados na
Conrissão do Mercado de Valores Mobiliários ou. quando tal não se mostrar ãdequado, de entre os revisores oficiaiï de contas
ou sociedades de revisores oficiais de contas inscritòs na respetiva lista da Orderndos Revisores Oficiais de Contas.
- Neste contexto, toma-se necessário proceder à designação da nova sociedade e respetivo Íepresentante como Íìscal único

qo IDR IP-RAM, no sentido de manter a continuidade ão éxercicio de funções do titulâr deste ó'igão, com efeitos a partir de I
de jarreiro-de 20,23, data de produção dos efeitos fiscais do referido processo de cisão-fusão

Consid_erando que o membro do Governo responsável pela área ãas Íìnanças é, simultaneamente, o membro do Governo da
tutela do IDR, IP-RAM.

^ Assim, 
?o _a9rlg9 do disposto no_artigo 27 .' da Lei 2.' 3!2pQa, de 25 de janeiro, na sua redação atual, adaptada à Região

Autótrolna da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n! 17 12007 /M. de Í2 de nóvembro, 1a sua reàação atual, de termìna-
se o seguinte:

t - É 
-ag-s-iglado 

Ìiscal Único do Instituto de Desenvolvirnento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM), a sociedade UHy-
OLIVEIRA, BRANCO E ASSOCIADOS, SROC, LDA., inscrita na Ordem de tievisôres Oficiáis de Contas, com o
n." 164, e ainda na Comissão do Mercado dc Valores Mobiliários, cotÌì o n.n 20161471, representada pelo licenciado
António José Pereira da Silva, Revisot' OfÌcial de Contas, insctito na Ordenr de Revisoíes bficiais de'Conras, com o
tt."947, até ao final^do^período.de5 anos previsto no n.u I do Despacho n.'110/2019, de26 d,e abril, publióado no
JORAM' II Série, n." 70, de 26 de abril de 2019, o qual teve início em 0l de jutho de 20iS.

2 - Sempfejuizo do disposto no número anterior, mantêm-se os demais tennos cstabelecidos no Despacho n.. 110/2019,
de 26 de abril, designadamente, a remuner.ação do Fiscal Unico.

3 - Po| força.do preselÌte despacho, o ora designado passa a ser titular dc todos os direitos e de todas as otrrigações legais,
coutratuais e outras, a quc se encontrava vinculada a sociedade "A. JACINTO & PEREIRA DA SILúA, SRbC,
LDA.", a partir do dia 0l de janeiro de 2023.

4' O lDR, IP-RAM fica autotizado a platical os atos e a celeblar os corìtratos qne se nìostreln necessár.ios para os efeitos
ptevistos no presente despacho.

5 - O prese nte despacho produz cÍ'eitos a paltir da data refbricla no n.o 3 do presentc clcspacho.

Seoretalia Rcgional clas Finanças, 27 de abril d,e2023.

O St,r'ttnrÁnln Rt,ctrìN^L nAS FINAÌ\IÇAS, Rogério dc Ándr.aclc Gouvciu
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3.o Suplemento

Sumário

SECRETARIAS REGTONAIS DAS FINANÇAS E DE TURTSMO E
CULTURA

Portrrla n.'29712023
Autoriza a distribuição encÍugos orçamentais relativos à celebração de um ContÌato-
-Programa, com a Associaçõo de Folclote e Etnografia da Regif,o Autónoma da
Madeira, no montânte total de € 29.950,00.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Portaria n." 298/2023

Estabelece os €ncargos orgamentais relativos aos honorários da sociedade de
revisores o{iciais de contas "4. JACINTO & PEREIRA DA SILVA, SROC, LDA.',
enquanto Fiscd Útrico do Instituto de Desenvolvimento Rogional, IP-RAM flDR,
!P-RAM); no valor global de € 47.049,00.

SECRETARIA RECTONAL DE MAR E PESCAS
Portarla n.o 29912023

Aprova o Regulamento do Regime de Conrpensação aos Operadotes do Setot das
Pescas e da Aquicultura pelos custos adicionais de prnduçilo resultsntes da agressão
militar da Rússia conta a Ucrânia"
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Sumário:
Atttodza a distrilltrição cncargos orçamentais relativos à celebração de um Conttato-Programa, corn a Associaçào dc Fololorc c
EtnograÍìa da Região Autónoma da Madeira, no lnontante total de € 29.950,00.

Texto:

.. Dando cumprimento ao.drsposto no.artigo-25.u do Decreto Lei n." 155/92, de 13 de dezembr.o, aplicável por força do
disposto..na a_líneaÍ)^d^o^rr.' l.do artigo 14.'dõ Ìecreto-Lei n.'18/2008, de 29 dejaneiro e do dispostoná alínea b) do n..'l do
artigo 6.u da Lei n.u 8/2012, de 2 I de feveleiro, do altìgo- I L" do Decreto-Lei n.u izl tzOtz, de 2l'de junho, n." I do artìgo 29.u
do Decreto^t-_"-g.tllfttu_o-Regional.n.o 26/20221M,.da-29 de dezembro e do n.o I do artigo 23." d"o Deôreto Regulaìíentar
$cgional n.' 12/2022/M, de .29 de agosto, manda o Governo Regional da Madeira, atïavés do Secretário Relgional das
Finanças e do Secretário Regional de Thrisrrro e Cultura, o seguinte: 

*

lo. Osencargos orçamctttais_relativos à celebração de um Contmto-Programa, com a Associação de Folclore e Etnografia
da Região Autónoma da Madcira, no m,ontante_total dc € 29.950,001vinte e nove mil, novecentos e cinquenta eú.os),
ficam assim repartidos pelos arros económicos de:

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS B DE TURISMO tr CULTURA

Portaria n." 29712023

de 28 de abril

Ano de2023
Ano de2024 c 22.462,50

2. Relativarnente ao atro de 20f3.a despesa tern cabirnento na Secretaria 47, Capitulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02,
Çllq.i{çlqio Func.ional-047, Progrima 043, Medida 010, Fonte de Financìamenro 381, Projeró 50414, Fundo
4381000125, Classificação Económica 04.07.01.\Ã/4.S0, do Ôrçamento da Regiào Autónoma da Nladeira.

3o. A importância ÍÌxada para cada ano económico poderá ser acrescida do saldo apurado do ano anterior.

4o. A presente portaria cntm imediatamente enr vigor.

Assinada em27 de abril de 2023.

O SecnprÁnro REGToNAL DAS FrNANç^s, Rogér.io de Andrade Gouveia

o SpcnerÁRro REcIoNAL DE TURISMo E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus

SBCRETARIA REGIONÀL DAS FINANÇAS

Portaria n,'29812023

de 28 de abril

Sumário:
Estabelece os encargos orçamentais rclativos aos honorários da sociedade de revisores ofioiais de contas "4. JACINTO & PEREIRA DA
SILVA, SROC, LDA.", enquanto Fiscal Único do Instihrto de Desenvolvimcnto Regional, IP-RAM (lDR, IP-RAM); no valor global de
e 47.049,00.

Texto:

- _ Consideran$o que a- Portaria n." 57212019, de 19 de setembro, publicada no Jornal O/ìcìat da Região Autónoma da
Madeira, I Sér'ie, n.'153, estabelecc os encargos orçarncntais relativos aos honorários da soôiedade de rárisores oficiais de
contas "4. JACINTO & PEREIRA DA SILVA, SROC, LDA.", erÌquallto Fiscal Unico do Instituto de Desenvolvimento Regional,
rP-RAM (rDR, rP-RÁM);

-- -9-91!id.,3!do c41e, por força de um processo de cìsão-fusão a leferida socicdadc foi incorporada na sociedade "UFIY -
OLIVËIRA, BRANCO & ASSOCIADOS, SROC, LDA.", insclita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n." 164, c
ïegistada- na Comissão tlo Metcado de Valores Mobiliár'ios sob o n." 201614'l.1, a qual passa a assunrir, através da r.espetiva
designação, a titularidade do órgão dc fiscalizaçào do IDR, IP-RAM;

Considerando que, embora se nrantenham os encargos e dernais termos prcvistos na citada Poltar.ia n." 57212019, de l9 de
setembro, importa proceder'à sua altelação, no sentidoãe a adequar.à nova <iesignação.

. Em-cnnlrrirnento do ar\igg Jzi'do Decreto-Lei n.' 197/99, de 8 de junlro-, mantido em vigor por lorça do disposto na
alínca i) do Ir.u .l do artigo 14.' do Dccrcto-Lei n.u I 8/2008. de 29 de janeiio, revoga<.lo pelo Decóto-Lei n." 40/20 I I , ïc 22 dc
1pLço e lcpristinado pela Resolução da Asseurbleia da República n.d86/201l, dc t I dó abLil, e par:a el'eitos do Lr.u I rJo artigo
30,'{o Decteto Lcgislativ<t Regional n! 18120201M, de 3l de dezerrblo, manda o Govcrno da tiegir'io Aurónonra cla Madciú,
pclo Sccretár'io Regional das Finanças, o seguintc:

ttw
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Os encargos oçarnentais relativos aos horrorários ao Fiscal Unico do Instituto de l)esenvolvimento Regional, ÍP'
RAM (lDR, IP-RAM) para os alÌos de 2019 a2024, no valor global de €,47.049,00, ao qual ser'á aclescido o IVA à

taxa legal em vigor', encontram-se escalonados na folma abaixo indicada:

Ano económico de 2019
Ano económico de2020
Ano económico de 2021
Ano económico de 2022.
Arro económico de 2023
Ano económico de2024

4
9
9
9
9

€
€
€
E

€
€

.704.90:

.409,80;

.409,80;

.409,80;

.409,80;
704,904.

2 - A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida do saldo apul'ado no ano anterior.

3 - A despesa prevista para o corrente ano econónrico tem cabimento na rubrica de classiÍïcação económica
0 | .01.02.50.00 e Fonte de Financiamento 31 I , a sÌrportar pelo Orçanrento Privativo do Instituto de Desenvolvimento
Regional, IP-RAM, Funcionanrento Notmal.

4 A presente pofiaria produz efeitos a partir da data de plodu,çào de efeitos do despacho que designa a sociedade "UHY-
OLIVEIRA, BRANCO e ASSOCIADOS, SROC, Lda., Fiscal Unico do IDR, IP-RAM.

Secretaria Regional das Finanças, 27 <le abril de 2023.

O SECRETÁRÌo REcToNAL DAS FINANÇ^s, Rogério de Andrade Gouvcia

SECRDTÀRIA REGIONAL DE MAR B PESCAS

Portarla n." 29912023

de 28 de abril

Sumário:
Aprova o Regulamento do Regime de Compensação aos Operadores do Setor das Pescas e da Aquicultura pelos custos adicionais de

produção resultantes da agressão militar da Rússia conta a Ucrânia.

Texto:
Aprova, em anexo à presente poúaria, dela fazendo parte integrante, o Regulamento do Regime de Compensação aos

Operadores do Setor das Pescas c da Aquicultura, registados e licenciados na Região Autónoma da Madeira, pelos custos
adicionais de produção resultantes da agressão militar da Rússia contra a Ucrânia.

A agressão militar da Rússia contra a Ucrânia está a ter um elevado impacto nos operadores económicos, cujos efeitos
persistem à medida que o conflito armado perdura. Esta conjuntura afeta a confiança dos mercados e agrava o aumento dos
preços quc, em2022, foi o mais elevado dos últimos 30 anos, sobretudo devido à subida dos preços internacionais de bens
enelgéticos e das matérias-primas,

O impacto combinado do aumento de custos e da escassez de matérias-primas é sentido em toda a fileira do pescado,
norneadamente a produção e a transformação de produtos da pesca e da aquicultura, enquanto setores de maior intensidade
energética. Por conseguinte, existe uma perturbação significativa do mercado que conduziu à adoção da Decisão de Execução
20221500, da Comissão, de 25 de março de 2022 e à adoção do Regulamento (JE) 20221ï27 8 do Parlamento Eut'opeu e do
Conselho, de l8 de julho de2022, que altera o Regulamento (UE) n,'508/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de l5
de maio de 2014, que cria o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), introduzindo rnedidas
especificas para atenuar as consequências da agressão da Rirssia contra a Ucrânia nas atividades de pesca e para mitigar os
efeitos desta perturbação do met'cado na cadeia de abastecimento de produtos da pesca e da aquicultura.

Neste colìtexto, ainda em 2022, o Governo Regional adotou um regime de conrpensação do aumento dos custos
enelgéticos dirigido aos operadores económicos do setor. Contuclo, é essencial a adoção de medidas adicionais que visem
tÍavar a subida dos preços, de modo a favolecer o poder de compra das famílias c a rcioma da economia.

Aberta que está a possibilidade de compcnsação, com fundos europcus, dos operadores do setor das pescas e da
aquicultuta pelos custos adiciouais de produção conl que estão conlrontados e sendo essa resposta uígellte, foi criado a nível
nacional a Portaria n.'99/2023, de 3 de ablil, que aprova o Regulanrcnto do Regnlamento do Regime dc Compcnsação aos
Operadoles do Setor das Pescas e da Aquicultura pelos custos adicionais dc produção rcsultantes da aglessão militar da Rirssia
colÌtra a Ucrârria.

Destaltc, impõe-se criar, dcsdc já, o correspondcntc regime de apoio e as condições para que possarn ser submstidas as

con'esporìdentes candidatulas nesta Região Atttónonta.
O Decleto Regulamental Regional n." 8/2020/M, de 20 cle janeilo, qììe aprova a orgârrica da Secretaria Regional de Mat' e

Pcscas (SRMar), estabelccc rro rr.o I do artigo 3.o conjngado com as alíneas a) e e) do ârtigo 2.", que o Secletzirio Regional tenr
as conlpetências ncccssár'ias à prossccuçâo das atribuiçòes ila SRNIar. tromeadarncntc concebcr, clcscnvolvet', coordcnar e
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cxccutar a politica regional, nacional e comunitária nos donrínios do mar e da pcsca, o que lÌecessarianìente iuclui a adoçào da
inerente regul amentação admirristrativa.

Foi dado cumpritneuto ao disposto no altigo 98.o e seguintes do Código do Procedimcnto Administrativo (CPA).
Assitn, rnanda o Govettro Regional, pclo Secletário Regional de Marè Pescas nos termos do disposto na alínea e) do artigo

J4." do l)ecreto-Let n." 13712014, de l2 de setembro, rra súa atual redaçào, conjugado com a alinea e) do n.' I do aríigo 4." e.-a
alinea.c) d9 L"Z do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 15912014, de 27 de outubin, na sua atual redaçào, conr a Resoìução do
Conselho do Govemo n.'6712016, de22 de fevereiro, com a alínea i) do altigo l.o e artigo l0.o do Dccrcto Regulamentar
Regional n.'9/20211M, dc 27 d,e agosto, conÌ a redação atual, com o n.o I dõ artigo 3.o é alíneas a) e e) do arìigo 2.' do
Decreto Regulamentar Regional n." 8120201M, de 20 de janeiro, e com a alinea d) do artigo 69.ó do Estatuto político-
-Adnrinistrativo da Região Autórroma da Madeira, aprovado pela Lei n." t3/91, de 5 dé junho, aTterada pelas Leis n.'s 130/99,
de 2l de agosto, s 1212000, de 2l dejunho, o seguinie:

Artigo l.o
Otrjeto

_ E aprovado, em anexo à pt'esente poltaria, dela fazendo pal'te integrante, o Regulamento do Regime de Compensação aos
Operadores do Setor das Pescas e da Aquicultura, registados e licerúiados na Rõgião Autónomaãa Madeir.a lirAVtj, pclos
custos adicionais de produção resultantes da agressão militar da Rússìa contra a Ucrãnia.

Artigo 2.o
Entrada em vigor

A presente portaria erìtÍa em vigol no dia seguinte ao da sua publicação.

secretaria Rcgional de Mar e Pescas, no Funchal, aos 28 dias do mês de abril de 2023.

O SecnrrÁnro REcToNAL DE MAR F. PESCAS, TeóÍilo Alír.io Reis Cunha

ANEXO

REGULAMENTO DO REGIME DE COMPENSAÇÂO AOS OPERADORES Do SEcToR DAs PESCAS E DA AQUICULTURA,
REGISTADOS E LICENCIADOS NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Artigo l.o
Objeto

_ O presente Regulamento estabelece o Regime de Compensação aos Operadores do Setor das Pescas, da Aquicultura e da
Transformação e Comercializaçâo dos produtos da pesca e da aquicultuia, registados e licerrciados na RAM, pelos custos
adicionais de produção, resultantes da agressão militar da Rússia contra a Ucrânà.

Artigo 2.o
Objetivos

Os-apoios_previstos no presente Regulamento têm como finalidade compcnsar os operadores do setor das pescas, da
aquicultur'a e da transformação e comercialização dos produtos da pesca e da aquicultura p-elos custos adicionais de produção
qne se fazem sentir em consequência da agressão militar da Rússia òontra a ucrâìia.

Artigo 3.'
Definições

Pata efeitos de aplicação do preserúe Regulamento, entende -se por:

l) <Empt'esa>, qualquer pessoa singular ou coletiva que, independentenìente da sua fbrrnajurídica, exerce unra ativiclade
económica classificada corì llm clos códigos estabelecidos no aÍtexo I ao presente Regulãnrento;

2) çy{9t de plodução>, os ctlstos olreracionais deÍìnidos de acoldo corn o estabelecido na Decisão Delegacta (UE)
2O2l/1167, daComissão, de27dc abril de 202 l,deduzidosdoscr.rsrosdaenergia.

Artigo 4.'
Elcgibi lidadc das opcrações

Podcrn bencficial de apoios, ao abrigo do prescntc regimc, as opelaçtìcs quc viscrn conrl)cnsâl'os opcladolcs tlo sctor das
pescas, tla aquicultrtra e tlir trausfbt'muçiìo c cotrrcrcializaçiio dos prodr,rtos da pesca e cla atluicultura pelos cnstos arlicionais clc




